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A N E X O I    

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018 
RETIFICAÇÃO DOS REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS 

 

 
O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à 
matéria, TORNA PÚBLICA, RETIFICAÇÃO do EDITAL DOS REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS, 
como segue: 
 
ONDE SE LÊ: 
 
 

EMPREGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
EMPREGO 101 ANALISTA DE SISTEMAS 

Requisitos: Ensino Superior Completo em Ciências da Computação ou Ensino Superior em Tecnologia 
da Informação ou  Ensino Superior Completo em Sistemas de Informação 

Atribuições: Executar, sob orientação eventual, trabalhos relacionados com as atividades de análise 
de sistemas de informação, nos campos de desenvolvimento e de manutenção de aplicativos, de 
documentação e de apoio a usuários de serviços de informática; executar o desenvolvimento e a 
manutenção de sistemas e programas de processamento de dados dentro dos padrões de qualidade e 
de prazos estabelecidos; atuar de acordo com a metodologia e com os procedimentos de análise de 
desenvolvimento estabelecidos no local de trabalho; conhecer a linguagem PL/SQL e as ferramentas 
de planejamento e de desenvolvimento; executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade do 
serviço e orientação superior. 

 
 
LEIA-SE: 
 
 

EMPREGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
EMPREGO 101 ANALISTA DE SISTEMAS 

Requisitos: Ensino Superior na área de atuação e inscrição no conselho profissional quando 
houver. 
Atribuições: Executar, sob orientação eventual, trabalhos relacionados com as atividades de análise 
de sistemas de informação, nos campos de desenvolvimento e de manutenção de aplicativos, de 
documentação e de apoio a usuários de serviços de informática; executar o desenvolvimento e a 
manutenção de sistemas e programas de processamento de dados dentro dos padrões de qualidade e 
de prazos estabelecidos; atuar de acordo com a metodologia e com os procedimentos de análise de 
desenvolvimento estabelecidos no local de trabalho; conhecer a linguagem PL/SQL e as ferramentas 
de planejamento e de desenvolvimento; executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade do 
serviço e orientação superior. 

 
 
 

                                                                                                      Ponta Grossa, 08 de Agosto de 2018. 
 
 
 
 

 RICARDO LUIZ TORQUATO DE LINHARES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 

 

 

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes 
à matéria, TORNA PÚBLICA, RETIFICAÇÃO do EDITAL DE ABERTURA,  publicado nos endereços eletrônicos 

www.concursosfau.com.br e www.pontagrossa.pr.gov.br,   quanto aos itens que tratam DOS 

EMPREGOS, conforme segue: 

LEIA-SE 

2 – DOS EMPREGOS 

 

TABELA 2.1  

NÍVEL SUPERIOR(1) 

Código 
do 

Emprego 

Emprego Carga 
Horária 
Diária 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

Vagas 
AFRO 

Remuneração 
Inicial Bruta 

R$ 

Gratificação 
Carga 

Horária 

Gratificação 
Função 
Médica 

R$ 

Taxa de 
Inscrição 

R$  

110 Médico PSF 

II 

8hs 01 + CR - - 2.866,00 1.214,18 9.688,17 100,00 

 

TABEA 2.3 

NÍVEL FUNDAMENTAL(1) 

Código 
do 

Emprego 

Emprego Carga 
Horária 
Diária 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

Vagas 
AFRO 

Remuneração 
Inicial Bruta 

R$ 

Adicional por 
Desempenho 

R$ 

Taxa de 
Inscrição 

R$  

301 Cozinheiro 8hs 04 + CR - - 1.041,62 403,15 

Nos termos da Lei 
12.421/2015 (2) 

40,00 

303 Operador de Escavadeira 

Hidráulica 

8hs 02 + CR - - 1.103,75 528,77  

Nos termos da Lei 
10.809/2011 (3) 

40,00 

(1) Ver as atribuições e os requisitos dos empregos no Anexo I deste Edital. 
(2) O Adicional por Desempenho de Função Operacional de Cozinheiro será pago nos termos da Lei 

Municipal 12.421/2015, regulamentada pelo Decreto nº 11.225/2016, aos empregados públicos em 
pleno exercício da atividade junto ao Restaurante Popular, Hospitais e Abrigos do Município. 

(3) O Adicional por Desempenho será pago ao empregado público em exercício da atividade e desde 
que atingidas as condições estabelecidas na Lei Municipal nº 10.809/2011. 

 

                                                                                                                            Ponta Grossa, 25 de julho de 2018. 

 

 

RICARDO LUIZ TORQUATO DE LINHARES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
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E D I T A L   D E   C O N C U R S O   P Ú B L I C O   Nº 01/2018 
A B E R T U R A 

 

 
 

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes 
à matéria, TORNA PÚBLICA a realização de Concurso Público, sob o regime celetista, para provimento de 

vagas e cadastro de reserva, do seu quadro de pessoal. 
 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será executado pela Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento da UNICENTRO com sede na Rua Afonso Botelho, nº 838, Trianon, CEP 85012-030, 
Guarapuava/PR, endereço eletrônico www.concursosfau.com.br e correio eletrônico 
secretaria@concursosfau.com.br. 
1.1.1 Todas as publicações do presente concurso público, serão realizadas nos sites www.concursosfau.com.br 
e www.pontagrossa.pr.gov.br e no Diário Oficial do Município até a homologação final do concurso, após serão 
efetuadas apenas no site www.pontagrossa.pr.gov.br e no Diário Oficial do Município. 
1.2 A seleção destina-se ao provimento de vagas e cadastro de reserva, sob regime celetista, no quadro da 
Prefeitura Municipal de Ponta Grossa de acordo com as Tabelas 2.1, 2.2 e 2,3 deste Edital, e tem prazo de 
validade de 2(dois) anos, a contar da data de homologação do certame, podendo ser prorrogado por igual 
período, a critério da Prefeitura Municipal de Ponta Grossa. 
1.3 A  seleção para os empregos de que trata este Edital compreenderá exames para aferir conhecimentos e 
habilidades, mediante aplicação de prova objetiva, de caráter classificatório e eliminatório para todos  
empregos, e prova de títulos, de caráter classificatório para os empregos de Nível Superior, de acordo 
com as Tabelas do item 8 deste Edital. 
1.4 A convocação para as vagas informadas nas Tabelas 2.1, 2.2 e 2.3 deste Edital será feita de acordo 
com a necessidade, a conveniência e a possibilidade financeira da Prefeitura Municipal de Ponta 
Grossa, dentro do prazo de validade do concurso. 
1.5 Os requisitos e as atribuições para admissão no emprego estão relacionados no Anexo I deste Edital. 
1.6 Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo II deste Edital. 
1.7 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de 
realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de 
divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br. 
1.8 O concurso destina-se ao provimento dos empregos vagos e dos que vagarem no prazo de validade de que 
trata o presente Edital.  
1.9 Durante o período de validade do concurso, a Prefeitura Municipal reserva-se o direito de proceder às 
contratações em número que atenda aos interesses e necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade 
orçamentária e financeira, dentro das vagas existentes ou que possam vir a existir. 
 
 

2. DOS EMPREGOS 

 
2.1 O código do emprego, o emprego, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, vagas para 
pessoa com deficiência (PcD), VAGAS PARA AFRODESCENDENTE a remuneração inicial bruta, o valor da taxa 
de inscrição e o período de realização da prova são os estabelecidos a seguir: 
 
 
TABELA 2.1 

 

NÍVEL SUPERIOR
(1)

 

Código 
do 

Emprego 

Emprego Carga 
Horária 
Diária 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

Vagas 
AFRO 

Remuneração 
Inicial Bruta 

R$ 

Gratificação 
R$ 

Taxa de 
Inscrição 

R$  

101 Analista de 
Sistemas 

6hs 01 + CR - - 2.866,00 890,38 100,00 

102 Dentista 4hs 02 + CR - - 2.866,00 --------- 100,00 

103 Enfermeiro 
Plantonista 

8hs 03 + CR - - 2.866,00 1.214,18 100,00 

104 Enfermeiro PSF 8hs 03 + CR - - 2.866,00 1.214,18 100,00 

105 Farmacêutico 
Bioquímico III 

8hs 01 + CR - - 2.866,00 1.214,18 100,00 

mailto:secretaria@concursosfau.com.br
http://www.concursosfau.com.br/
http://www.pontagrossa.pr.gov.br/
http://www.fauconcursos.org/
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106 Farmacêutico 
PSF 

8hs 02 + CR - - 2.866,00 1.214,18 100,00 

107 Fisioterapeuta 4hs 01 + CR - - 2.866,00 --------- 100,00 

108 Fonoaudiólogo 6hs 01 + CR - - 2.866,00 890,38 100,00 

109 Médico 
Plantonista 

24hs/semanal 01 + CR - - 2.866,00 8.477,17 100,00 

110 Médico PSF II 8hs 01 + CR - - 2.866,00 9.688,17 100,00 

111 Médico 
Socorrista 

12hs/semanal 01 + CR - - 2.866,00 4.036,73 100,00 

112 Médico 
Veterinário 

6hs 01 + CR - - 5.945,27 890,38 100,00 

113 Musicoterapeuta 6hs 01 + CR - - 2.866,00 890,38 100,00 

114 Psicólogo 6hs 01 + CR - - 2.866,00 890,38 100,00 

115 Terapeuta 
Ocupacional 

6hs 01 + CR - - 2.866,00 890,38 100,00 

(1) Ver as atribuições e os requisitos dos empregos no Anexo I deste Edital. 
 
 
TABELA 2.2 
 

NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO
(1)

 

Código 
do 

Emprego 

Emprego Carga 
Horária 
Diária 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

Vagas 
AFRO 

Remuneração 
Inicial Bruta 

R$ 

Gratificação 
R$ 

Taxa de 
Inscrição 

R$  

201 Assistente de 
Administração 
I 

6hs 01 + CR - - 1.323.86 --------- 70,00 

202 Auxiliar em 
Saúde Bucal 

8hs 03 + CR - - 1.323.86 --------- 70,00 

203 Inspetor 
Sanitário 

8hs 05 + CR - - 2.185,59 --------- 70,00 

204 Técnico em 
Segurança do 
Trabalho 

8hs 04 + CR - - 2.185,59 --------- 70,00 

205 Telefonista 
Plantonista 

6hs 01 + CR - - 1.014,50 --------- 70,00 

(1) Ver as atribuições e os requisitos dos empregos no Anexo I deste Edital. 
 

 
TABELA 2.3 

 

NÍVEL FUNDAMENTAL
(1)

 

Código 
do 

Emprego 

Emprego Carga 
Horária 
Diária 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

Vagas 
AFRO 

Remuneração 
Inicial Bruta 

R$ 

Gratificação 
R$ 

Taxa de 
Inscrição 

R$  

301 Cozinheiro 8hs 04 + CR - - 1.041,62 403,15 40,00 

302 Motorista 
Plantonista 

8hs 02 + CR - - 1.014,50 --------- 40,00 

303 Operador 
de 
Escavadeira 
Hidráulica 

8hs 02 + CR - - 1.103,75 528,77 40,00 

304 Trabalhador 
Braçal 

8hs 01 + CR - - 1.014,50 --------- 40,00 

305 Zelador 8hs 01 + CR - - 1.014,50 --------- 40,00 

(1) Ver as atribuições e os requisitos dos empregos no Anexo I deste Edital. 
 

3. REQUISITOS PARA POSSE NO EMPREGO PÚBLICO 

 
3.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro da Prefeitura Municipal de Ponta Grossa:  
a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal;  
b) ter completado 18 (dezoito) anos na data da contratação;  
c) estar em pleno exercício dos direitos políticos;  
d) ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do emprego, em inspeção médica oficial, determinada 
pela Prefeitura Municipal de Ponta Grossa;  
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e) possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do emprego;  
f) declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e entidades da 
Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do acúmulo de cargos;  
g) a quitação com as obrigações eleitorais e militares;  
h) não ter sido demitido do serviço público municipal, estadual ou federal nos últimos 05(cinco) anos a contar da 
data da entrega de documentos; 
i) demais exigências contidas neste Edital e legislação municipal aplicável. 
 
 

4. DAS INSCRIÇÕES 

 
4.1 A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das 
condições estabelecidas neste Edital.  
4.2 As inscrições para o Concurso Público da Prefeitura Municipal de Ponta Grossa serão realizadas somente 
via internet. Não serão aceitas inscrições efetuadas de forma diversa da estabelecida neste item.  
4.3 O período para a realização das inscrições será a partir das 12h00min do dia 25 de julho de 2018 às 
23h59min do dia 22 de agosto de 2018, observado horário oficial de Brasília/DF, através do endereço 

eletrônico www.concursosfau.com.br.  
4.4 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá:  
a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente das condições exigidas para 
admissão no emprego e submetendo-se às normas expressas neste Edital;  
b) imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor estipulado nas Tabelas 2.1, 2.2 
e 2.3 deste Edital.  
4.5 Não será permitido, em hipótese nenhuma, ao candidato alterar o emprego para o qual se inscreveu.  
4.6 O candidato terá sua inscrição deferida somente após o recebimento, pela Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento da UNICENTRO, através do banco, da confirmação do pagamento de sua taxa de inscrição.  
4.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da 
inscrição.  
4.7.1 declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como a 
falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação determinará o 
cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando em qualquer época na 
eliminação automática do candidato, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a irregularidade seja 
constatada após a contratação do candidato, o mesmo será demitido do emprego pela Prefeitura Municipal de 
Ponta Grossa.  
4.8 O boleto deverá ser impresso durante o período de inscrições e o pagamento da taxa de inscrição poderá ser 
efetuado em toda a rede bancária, até a data de seu vencimento.  
4.8.1 O candidato que realizar e efetuar o pagamento para mais de uma inscrição, terá validada apenas a última 
inscrição, sendo as demais canceladas sem direito a devolução da taxa paga. 
4.9 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, em nenhuma hipótese, processará qualquer 
registro de pagamento com data posterior à estabelecida no subitem 4.8 deste edital. O valor referente ao 
pagamento da taxa de inscrição não será devolvido, em hipótese nenhuma, a não ser por anulação plena deste 
concurso.  
4.10 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as 
pagas em depósito ou transferência bancária, tampouco as de programação de pagamento que não sejam 
efetivadas.  
4.11 A Prefeitura Municipal de Ponta Grossa e a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO 
não se responsabilizam por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação e/ou congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

4.12 Os candidatos que atenderem as condições estabelecidas no Decreto nº 6.593/2008 e Lei Municipal nº 
7.938/2004 e Decreto nº 13.655, poderão solicitar isenção da taxa de inscrição à Comissão Especial, nos dias 
25 a 31 de julho de 2018, através do preenchimento da Ficha de Solicitação de Isenção que será disponibilizada 
nos sites www.concursosfau.com.br.  

4.13 Poderá solicitar a isenção de taxa de inscrição o candidato que: 
I - estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o 
Decreto no 6.135, de 26 de junho de 2007 e for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 
6.135, de 2007 ou 
II - for doador de sangue conforme Decreto Municipal nº 13.655/2017. 
4.14 O pedido de isenção deverá ser solicitado mediante requerimento do candidato, contendo: 
I - indicação do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico; declaração de que atende à 
condição estabelecida no item II do item 4.13 e comprovante de cadastramento no CadUnico; ou 
II - comprovar doação de sangue através de apresentação de certificado de doação de sangue voluntária emitida 
por Bancos de Sangue ou Instituições de Saúde vinculadas ao SUS (Sistema Único de Saúde). Deverá constar 
do certificado nome completo, número da cédula de identidade e do CPF do doador, data de doação, carimbo do 
órgão com assinatura do responsável técnico e o respectivo histórico das coletas realizadas, devendo ser de no 
mínimo de três vezes para homem e duas vezes para mulher no período de 12 meses que antecede a 
publicação do edital. 

http://www.concursosfau.com.br/
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§1º - A Ficha de Solicitação de Isenção do presente Edital será disponibilizada no site www.concursosfau.com.br,  
que deverá ser preenchida em duas vias.  O candidato deverá reter uma para si e entregar a outra com os 
devidos comprovantes na Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, no Protocolo Geral, localizada na Avenida 
Visconde de Taunay, 950,  Ronda, Ponta Grossa – Estado do Paraná, no horário das 09:00hs às 17:00hs ou 
enviar pelo correio, via sedex com AR – Aviso de Recebimento, até o dia 31 de julho de 2018 em envelope 
fechado,  endereçado à Prefeitura Municipal de Ponta Grossa com as informações abaixo: 
 

DESTINATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
AVENIDA VISCONDE DE TAUNAY, 950 - Ronda 
Ponta Grossa – PR  
CEP 84051-900  

Concurso Público nº 001/2018 
SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXXXXXXXX 
EMPREGO: XXXXXXXXXXXX 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX 

 
§2º - A não apresentação de qualquer documento para comprovar a condição de que trata os incisos I ou II do 
item 4.14 ou a apresentação dos documentos fora dos padrões e forma solicitada, implicará no indeferimento do 
pedido de isenção. 
§3º - O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição 
será divulgado no dia 10 de agosto de 2018, pelo site www.concursosfau.com.br. 

§4º - Os candidatos com isenção concedida terão a inscrição automaticamente efetivada. Os candidatos que 
tiverem indeferida sua solicitação de inscrição com isenção da taxa, deverão providenciar no site a impressão do 
boleto para pagamento dentro do prazo estipulado, ou seja, proceder a impressão do boleto até às 23hs59min 
do dia 22 de agosto de 2018, e efetuar o pagamento até o dia 23 de agosto de 2018. 
 

 

5. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD) e AFRODESCENDENTES 

 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
 

5.1 Às pessoas com deficiência serão reservados 10% (Lei Municipal nº 7.696/2004 e Decreto Municipal nº 
4688/2011) do número total de vagas providas durante a validade do presente concurso, desde que as 
atribuições do emprego sejam compatíveis com a deficiência. 
5.1.1 a compatibilidade da pessoa com deficiência com o emprego no qual se inscreveu será declarada por junta 
médica especial, perdendo o candidato o direito à contratação caso seja considerado inapto para o exercício do 
emprego. 
5.1.2 quando o número de vagas reservadas aos candidatos com deficiência resultar em fração, arredondar-se-á 
para o número inteiro imediatamente superior, em caso de fração igual ou maior a 0,5 (zero vírgula cinco), ou 
para número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (zero vírgula cinco). 
5.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, a avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao 
local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital.  
5.3 São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o Artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se 
enquadram nas categorias de I a V a seguir; e as contempladas pelo enunciado da Súmula 377 do Superior 
Tribunal de Justiça: “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em Seleção Competitiva Pública, 
às vagas reservadas aos deficientes”:  
I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 
ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções (Redação dada pelo 
Decreto nº 5.296, de 2004);  
II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por 
audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 
2004);  
III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a 
melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a 
melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual 
ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores (Redação dada pelo 
Decreto nº 5.296, de 2004);  
IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes 
dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:  
a) comunicação;  
b) cuidado pessoal;  

http://www.concursosfau.com.br/
http://www.concursosfau.com.br/
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c) habilidades sociais;  
d) utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto Federal nº 5.296, de 2004); 
e) saúde e segurança;  
f) habilidades acadêmicas;  
g) lazer e  
h) trabalho;  
V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências.  
5.4 Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá:  

5.4.1 ao preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição conforme o subitem 4.4 deste Edital, declarar que 
pretende participar do Concurso como pessoa com deficiência e especificar no campo indicado o tipo de 
deficiência que possui;  
5.4.2 enviar o laudo médico com as informações descritas no subitem 5.4.2.1 deste Edital, conforme disposições 
do subitem 6.3 deste Edital.  
5.4.2.1 O laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível e dispor sobre a 
espécie e o grau ou nível da deficiência que o candidato tem, com expressa referência ao código correspondente 
de Classificação Internacional de Doença – CID. Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos 
últimos 12 (doze) meses anteriores à data da realização da inscrição.  

5.4.2.2 não haverá devolução do laudo médico, tanto original quanto cópia autenticada, e não serão fornecidas 
cópias do mesmo.  
5.5 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item, será considerado como 
pessoa que não tem deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla 
concorrência. Nestes casos o candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação.  
5.6 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da Legislação 
supracitada neste item, a opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência será 
desconsiderada, passando o candidato à ampla concorrência.  
5.7 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará 
disponível no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br a partir da data provável de 04 de setembro de 
2018. O candidato que tiver a sua inscrição indeferida poderá impetrar recurso na forma do item 14 deste Edital.  

5.8 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no Concurso Público, terá seu nome 
divulgado na lista geral dos aprovados e na lista dos candidatos aprovados específica para pessoas com 
deficiência.  
5.9 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, esta será 
preenchida pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem de classificação geral. 
 
AFRODESCENDENTE 
 

5.10 Nos termos da Lei Estadual nº 14.274/2003, Lei Municipal nº 7.696/2004 e Decreto Municipal nº 4688/2011, 
fica reservada 10% (dez por cento) das vagas para cada um dos empregos do presente concurso público aos 
afro-brasileiros que assim se declararem no ato da inscrição, no período das inscrições. 

5.10.1 quando o número de vagas reservadas aos afrodescendentes resultar em fração, arredondar-se-á para o 
número inteiro imediatamente superior, em caso de fração igual ou maior a 0,5 (zero vírgula cinco), ou para 
número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (zero vírgula cinco).   
5.11 Considerar-se-á afro-brasileiro aquele que assim se declare expressamente, identificando-se como de cor 
negra ou parda, pertencente à raça/etnia negra de acordo com a legislação em vigor. 
5.12 Tal informação integrará os registros cadastrais de ingresso de empregados. 
5.13 O candidato para concorrer como Afrodescendente deverá no ato da inscrição, optar para concorrer como 
AFRO. 
5.14 Detectada a falsidade na declaração, sujeitar-se-á o infrator às penas da lei e, se candidato, à anulação da 
inscrição no concurso público e de todos os atos daí decorrentes; se já contratado no emprego efetivo para o 
qual concorreu na reserva de vagas utilizando-se da declaração inverídica, à pena disciplinar de demissão, 
sendo assegurado, em qualquer caso, a ampla defesa. 
5.15 A contratação será precedida de avaliação do candidato pela Comissão de Acompanhamento do 
Ingresso de Afro-Brasileiros, instituída pela Prefeitura Municipal de Ponta Grossa.  
 

 

6. DA SOLICITAÇÃO DA CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E 
CANDIDATA LACTANTE 

 
6.1 Da Solicitação de Condição Especial para a Realização da Prova Objetiva  

6.1.1 o candidato que necessitar de condição especial durante a realização da prova objetiva, pessoa com 
deficiência ou não, poderá solicitar esta condição, conforme previsto no Decreto Federal nº 3.298/99.  
6.1.2 as condições específicas disponíveis para realização da prova são: prova em braile, prova ampliada (fonte 
25), fiscal ledor, intérprete de libras, acesso à cadeira de rodas e/ou tempo adicional de até 1 (uma) hora para 
realização da prova (somente para os candidatos com deficiência). O candidato com deficiência, que necessitar 
de tempo adicional para realização da prova, deverá requerê-lo com justificativa acompanhada de parecer 
emitido por especialista da área de sua deficiência, no prazo estabelecido no subitem 6.3 deste Edital.  
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6.1.3 para solicitar condição especial o candidato deverá:  

6.1.3.1 no ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição quais os recursos 
especiais necessários.  
6.1.3.2 enviar o laudo médico, original ou cópia autenticada, conforme disposições do subitem 6.3 deste Edital. 
6.1.3.2.1 o laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível, dispor sobre a 
espécie e o grau ou nível da deficiência que o candidato tem, com expressa referência ao código correspondente 
de Classificação Internacional de Doença – CID, justificando a condição especial solicitada.  
6.2 Da Candidata Lactante  

6.2.1 a candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá:  
6.2.1.1 solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção 
Amamentando (levar acompanhante);  

6.2.1.2 enviar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia autenticada) 
que ateste esta necessidade, conforme disposições do subitem 6.3 deste Edital.  
6.2.2 a candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompanhante, sob pena de ser impedida de 
realizar a prova na ausência deste. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala 
reservada para amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de quaisquer 
pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata no local.  
6.2.3 ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no item 13 
deste Edital durante a realização do certame.  
6.2.4 nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da 
sala de prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar 
amamentar, a título de compensação, durante o período de realização da prova.  
6.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens 5.4.2, 6.1.2, 6.1.3.2 e 6.2.1.2 deste Edital deverão ser 
encaminhados, via SEDEX com AR (Aviso de Recebimento) até o dia 22 de agosto de 2018 em envelope 

fechado endereçado à Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO com as informações abaixo: 
 

DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO  
Caixa Postal 3023  
Guarapuava – PR  
CEP 85.010-980  

Concurso Público da Prefeitura Municipal de Ponta Grossa 
(LAUDO MÉDICO/CONDIÇÃO ESPECIAL/LACTANTE) 

NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXXXXXXXX 
EMPREGO: XXXXXXXXXXXX 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX 

 
6.4 O envio desta solicitação não garante ao candidato a condição especial. A solicitação será deferida ou 
indeferida pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, após criteriosa análise, obedecendo a 
critérios de viabilidade e razoabilidade.  
6.5 O envio da documentação incompleta, fora do prazo definido no subitem 6.3 ou por outra via diferente da 
estabelecida neste Edital, causará o indeferimento da solicitação da condição especial.  
6.5.1 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não receberá qualquer documento entregue 
pessoalmente em sua sede.  
6.6 Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo médico original ou cópia autenticada, bem 
como quaisquer documentos enviados e não serão fornecidas cópias dos mesmos.  
6.7 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não se responsabiliza por qualquer tipo de 
extravio que impeça a chegada da referida documentação ao seu destino.  
6.8 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no endereço 
eletrônico www.concursosfau.com.br a partir da data provável de 04 de setembro de 2018. O candidato 
que tiver a sua solicitação de condição especial indeferida poderá impetrar recurso conforme disposto 
no item 14 deste Edital. 
 

 

7. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

 
7.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado nos endereços eletrônicoswww.concursosfau.com.br e 
www.pontagrossa.pr.gov.br e Diário Oficial do Município na data provável de 04 de setembro de 2018. 

7.2 No edital de deferimento das inscrições, constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla 
concorrência, às vagas para os candidatos com deficiência, às vagas para os candidatos afrodescendentes e 
dos candidatos solicitantes de condições especiais para a realização da prova.  
7.3 Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, conforme o disposto 
no item 14 deste Edital.  
7.4 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, quando for o caso, submeterá os recursos à 
Comissão Especial do Concurso Público que decidirá sobre o pedido de reconsideração e divulgará o resultado 
através de edital disponibilizado no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br. 
 
 

http://www.concursosfau.com.br/
http://www.lidianopolis.pr.gov.br/
http://www.fauconcursos.org/
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8. DAS FASES DO CONCURSO 

 
8.1 O Concurso Público constará das seguintes provas e fases: 
 
TABELA 8.1 
 
 

NÍVEL SUPERIOR 

EMPREGO FASE TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE 
CONHECIMENTO 

Nº DE 
QUESTÕES 

VALOR 
POR 

QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 

CARÁTER 

- Analista de Sistemas 
- Dentista  
- Enfermeiro 
Plantonista 
- Enfermeiro PSF 
- Farmacêutico 
Bioquímico III 
- Farmacêutico PSF 
- Fisioterapeuta 
- Fonoaudiólogo 
- Médico Plantonista 
- Médico PSF II 
- Médico Socorrista 
- Médico Veterinário 
- Musicoterapeuta 
- Psicólogo 
- Terapeuta 
Ocupacional 

1ª Objetiva Língua Portuguesa 05 2,00 10,00 Classificatório 
e Eliminatório Raciocínio Lógico e 

Matemática 
05 2,00 10,00 

Conhecimentos Gerais 05 4,00 20,00 

Conhecimento 
Específico 

15 4,00 60,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ------------ 100,00 ------------ 

2ª Títulos De acordo com item 
11 

------------ ------------ 20,00 Classificatório 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS  ------------ ------------ 120,00 ------------ 

 NOTA FINAL   120,00  

 
 
TABELA 8.2 

 

NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO 

EMPREGO FASE TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE 
CONHECIMENTO 

Nº DE 
QUESTÕES 

VALOR 
POR 

QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 

CARÁTER 

- Assistente de 
Administração I 
- Auxiliar em Saúde 
Bucal 
- Inspetor Sanitário 
- Técnico em Segurança 
do Trabalho 
- Telefonista Plantonista 

1ª Objetiva Língua Portuguesa 05 2,00 10,00 Classificatório 
e Eliminatório Raciocínio Lógico e 

Matemática 
05 2,00 10,00 

Conhecimentos 
Gerais 

05 4,00 20,00 

Conhecimento 
Específico 

15 4,00 60,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ------------ 100,00 ------------ 

 
 
TABELA 8.3 

 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

EMPREGO FASE TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE 
CONHECIMENTO 

Nº DE 
QUESTÕES 

VALOR 
POR 

QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 

CARÁTER 

- Cozinheiro 
- Motorista Plantonista 
- Operador de 
Escavadeira Hidráulica 
- Trabalhador Braçal 
- Zelador 
 

1ª Objetiva Língua Portuguesa 05 2,00 10,00 Classificatório 
e Eliminatório Raciocínio Lógico e 

Matemática 
05 2,00 10,00 

Conhecimentos 
Gerais 

05 4,00 20,00 

Conhecimento 
Específico 

15 4,00 60,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ------------ 100,00 ------------ 
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9. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

 
9.1 A prova objetiva será aplicada na cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná, podendo ser aplicada 

também em cidades vizinhas, caso o número de inscritos exceda a capacidade de alocação do município.  
9.2 A prova objetiva será aplicada na data provável de 23 de setembro de 2018, em horário e local a ser 
informado através de edital disponibilizado no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br e no CARTÃO DE 
INFORMAÇÃO DO CANDIDATO.  
9.3 O CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO com o local de prova deverá ser emitido no endereço 
eletrônico www.concursosfau.com.br a partir de 19 de setembro de 2018. 

9.4 O local de realização da prova objetiva, constante no CARTÃO DE INFORMAÇÃO, divulgado conforme 
subitens anteriores, não será alterado em hipótese alguma a pedido do candidato.  
9.5 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) minutos do horário 
fixado para o fechamento do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica 
transparente de tinta azul ou preta, seu documento oficial de identificação com foto e o Cartão de 

Informação do Candidato, impresso através do endereço eletrônico www.concursosfau.com.br.  
9.5.1 São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas 
Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, 
cédulas de identidade fornecidas por ordens e conselhos de classe, que, por lei federal, valem como documento 
de identidade, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação com 
foto, nos termos da Lei nº 9.503 art. 159, de 23/9/97.  
9.5.2 no caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que 
ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização 
da prova objetiva e, ainda, ser submetido à identificação especial, consistindo na coleta de impressão digital.  
9.6 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, ficando o candidato ausente, por qualquer motivo, 
eliminado do Concurso Público.  
9.7 Após identificado e ensalado, o candidato somente poderá ausentar-se da sala 60 (sessenta) minutos após 
o início da prova, acompanhado de um Fiscal. Exclusivamente nos casos de alteração psicológica e/ou 

fisiológica temporários e necessidade extrema, que o candidato necessite ausentar-se da sala antes dos 60 
(sessenta) minutos após o início da prova, poderá fazê-lo desde que acompanhado de um Fiscal.  
9.8 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de 
estudo ou leitura. 
9.8.1 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizada em diferentes locais.  
9.9 Em hipótese alguma será permitido ao candidato:  
9.9.1 prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original que 
contenha, no mínimo, foto, filiação e assinatura;  

9.9.2 realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada;  
9.9.3 ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso;  
9.9.4 realizar a prova fora do horário ou espaço físico pré-determinados;  
9.9.5 comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova;  
9.9.6 portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no item 14 deste 
Edital.  
9.10 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO recomenda que o candidato não leve nenhum 
dos objetos ou equipamentos relacionados no item 13 deste Edital. Caso seja necessário o candidato portar 
algum desses objetos, estes deverão ser obrigatoriamente acondicionados em envelopes de guarda de 
pertences fornecidos pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO e conforme o previsto neste 
Edital. Aconselha-se que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo assim que nenhum 
som será emitido, inclusive do despertador caso esteja ativado. 

9.11 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não ficará responsável pela guarda de 
quaisquer dos objetos pertencentes aos candidatos, tampouco se responsabilizará por perdas ou extravios de 
objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por danos neles causados.  
9.12 Não será permitida entrada de candidatos no local de prova portando armas. O candidato que estiver 
armado será encaminhado à Coordenação.  
9.13 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de 
prova, durante a realização da prova objetiva, salvo o previsto no subitem 6.2.2 deste Edital. 
9.14 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO poderá, a seu critério, coletar impressões 
digitais dos candidatos bem como utilizar detectores de metais. 
9.15 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao Fiscal de Sala sua Folha de 
Respostas devidamente preenchida e assinada.  
9.16 Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato.  

9.17 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da 
prova objetiva somente após decorridos, no mínimo, 60 (sessenta) minutos do seu início, porém não poderá 

levar consigo o Caderno de Questões.  
9.18 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e 
assinarem o termo de fechamento do envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da sala.  
 

http://www.concursosfau.com.br/
http://www.fauconcursos.org/
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9.19 O candidato não poderá levar consigo o Caderno de Questões.  

9.20 A prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será distribuída e avaliada conforme as Tabelas do 
item 8 deste Edital.  
9.21 Cada questão da prova objetiva terá 05 (cinco) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 01 (uma) 
alternativa correta, sendo atribuída pontuação 0 (zero) às questões com mais de uma opção assinalada, 
questões sem opção assinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis.  
9.22 O candidato deverá obter no mínimo 50,00%(cinquenta por cento) do total de pontos da prova 
objetiva para não ser eliminado do concurso público.  

9.23 A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas, incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas. 
Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do 
afastamento de candidato da sala de prova. 
 
 

10. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 

 
10.1 O gabarito preliminar e o caderno de questões da prova objetiva serão divulgados às 17h00min do dia 

posterior à aplicação da prova objetiva, no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br.  
10.2 Quanto ao gabarito preliminar e o caderno de questões divulgados caberá a interposição de recurso, 
devidamente fundamentado, nos termos do item 14 deste Edital. 
 
 

11. DA PROVA DE TÍTULOS 

11.1 A prova de títulos, de caráter classificatório, será realizada para os empregos de Nível Superior, e somente 
poderá participar desta fase do certame o candidato que obter a pontuação estabelecida no subitem 9.22, além 

de não ser eliminado por quaisquer outros critérios estabelecidos neste Edital. A prova de títulos terá o valor 
máximo de 20,00 pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos apresentados seja superior a este valor, 
conforme disposto na Tabela 11.1 deste Edital.  
11.2 A documentação comprobatória dos títulos será recebida no mesmo dia da realização da prova 
objetiva. Após esse período de entrega da documentação não será permitida a complementação de 
qualquer documento, nem mesmo através de pedido de revisão e/ou recurso. 

11.3 Os candidatos habilitados e interessados em participar da prova de títulos deverão:  
a) baixar e preencher o Formulário de Cadastro de Títulos das 08h00min do dia 20 de setembro de 2018 até 
às 23h59min do dia 22 de setembro de 2018 disponível no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br;  

b) após completado o preenchimento, imprimir duas vias do comprovante de cadastro dos títulos, reter uma para 
si e anexar a outra em envelope com os documentos comprobatórios dos títulos, a ser entregue no dia da 
realização da prova objetiva.  
11.3.1 é de exclusiva responsabilidade do candidato baixar e preencher o formulário dos títulos, a entrega dos 
documentos e a comprovação dos títulos.  
11.3.2 os documentos comprobatórios solicitados deverão ser entregues dentro de envelope lacrado. Não será 

aceito envelope que não esteja identificado com os dados do candidato.  
11.3.3 a exatidão dos documentos entregues será de total responsabilidade do candidato, motivo pelo 
qual não haverá qualquer conferência dos envelopes no momento da entrega. 

 
 
TABELA 11.1 

EMPREGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

ITEM TÍTULOS PONTOS PONTUAÇÃO MÁXIMA 

01 Diploma de curso de pós-
graduação em nível de 
doutorado (título de doutor) 
na área do 
emprego/especialidade a 
que concorre 

8,00 
por título 

8,00 

02 Diploma de curso de pós-
graduação em nível de 
mestrado (título de mestre) 
na área do 
emprego/especialidade a 
que concorre. 

6,00 
por título 

6,00 

03 Certificado de curso de 
pós-graduação em nível de 
especialização, com carga 
horária mínima de 360 h/a 
na área do 
emprego/especialidade a 
que concorre 

3,00 
por título 

6,00 

TOTAL MÁXIMO DE TÍTULOS 20,00 
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11.4 Os documentos pertinentes à prova de títulos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas por 
cartório competente.  
11.5 Não serão avaliados os documentos:  
a) entregues fora do prazo ou de forma diferente do estabelecido no edital de convocação para a prova de 
títulos;  
b) que não forem cadastrados no Formulário de Cadastro de Títulos;  
c) cuja fotocópia esteja ilegível;  
d) cuja cópia não esteja autenticada em cartório, bem como documentos gerados por via eletrônica que não 
estejam acompanhados com o respectivo mecanismo de autenticação;  
11.6 Somente serão aceitos documentos apresentados em papel com timbre do órgão emissor e respectivos 
registros, e se deles constarem todos os dados necessários à identificação das instituições e dos órgãos 
expedidores e à perfeita avaliação do documento.  
11.7 Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos na Tabela 11.1.  
11.8 Não será admitido, sob hipótese alguma, o pedido de inclusão de novos documentos.  
11.9 É de exclusiva responsabilidade do candidato o cadastramento dos títulos no site, entrega dos documentos 
e a comprovação dos títulos.  
11.10 Os documentos apresentados não serão devolvidos em hipótese alguma.  
11.11 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos documentos 
apresentados, o candidato terá anulada a respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo das cominações legais 
cabíveis.  
11.12 A relação com a nota obtida na prova de títulos será publicada em edital, através do endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br 
11.13 Quanto ao resultado da prova de títulos, será aceito recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contados da data da divulgação do referido resultado, e na forma descrita no item 14.  
11.14 DA TITULAÇÃO ACADÊMICA  
11.14.1serão pontuados apenas os títulos que não se destinam à comprovação do requisito para o 
emprego. Caso o candidato possua mais de um título de especialização que seja considerado como 
requisito do emprego, um título de especialização será considerado como requisito do emprego e os 
outros títulos serão pontuados até o limite máximo de pontos estabelecidos na Tabelas 11.1. O candidato 
deverá enviar, além do título que pretende pontuar, o título de especialização referente ao requisito do 
emprego, quando for o caso;  

11.14.2 para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de Especialização, será aceito 
diploma ou certificado atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 

(Lei de Diretrizes e Bases da Educação), do Conselho Nacional de Educação (CNE) ou está de acordo com as 
normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE). Também será aceita declaração de conclusão de 
pós-graduação em nível de especialização acompanhada do respectivo histórico escolar no qual conste a 

carga horária do curso, as disciplinas cursadas com as respectivas menções e a comprovação da apresentação 
e aprovação da monografia, atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394/1996, do CNE ou está de 
acordo com as normas do extinto CFE e declaração da instituição de que o curso cumpriu todas as disposições 
estabelecidas na Resolução CNE/CES 1 e indicação do ato legal de credenciamento da instituição Caso o 
histórico escolar ateste a existência de alguma pendência ou falta de requisito de conclusão do curso, o 
certificado/declaração não será aceito.  
 
 

12. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 

 
12.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos.  
12.2 Para os empregos das Tabelas 8.2 e 8.3, a Nota Final dos candidatos habilitados será a nota obtida na 

prova objetiva. 
12.3 Para os empregos da Tabela 8.1, a Nota Final dos candidatos habilitados será a soma das notas obtidas na 

prova objetiva e na prova de títulos.  
12.4 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que:  
a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme artigo 27, 
parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003);  
b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos, quando houver;  
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa;  
d) obtiver a maior nota em Conhecimentos Gerais;  
e) tiver maior idade, exceto os enquadrados na alínea “a” deste subitem.  
12.5 O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de três listagens, a saber:  
a) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como Pessoa 
com Deficiência em ordem de classificação;  
b) Lista de Pessoa com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos como 
Pessoa com Deficiência em ordem de classificação. 
c) Lista de Afrodescendentes, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos como Afro 
descendentes em ordem de classificação. 

http://www.fauconcursos.org/
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13. DA ELIMINAÇÃO 

 
13.1 Será eliminado do Concurso Público o candidato que:  

13.1.1 não estiver presente na sala ou local de realização das provas no horário determinado para o seu início. 
13.1.2 for surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato, utilizando-se de 
material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria ou de 
terceiros. 
13.1.3 for surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou 
diferentemente das orientações deste Edital:  
a) equipamentos eletrônicos como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone celular, tablets, notebook, 
gravador, máquina fotográfica, controle de alarme de carro e/ou qualquer aparelho similar;  
b) livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não estejam 
expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta;  
c) relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, 
boné, gorro etc.  
13.1.4 caso qualquer objeto, tais como aparelho celular, aparelhos eletrônicos ou relógio de qualquer 
espécie venha a emitir ruídos, mesmo que devidamente acondicionado no envelope de guarda de 
pertences e/ou conforme as orientações deste Edital, durante a realização da prova.  

13.1.5 for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da prova. 
13.1.6 faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as 
autoridades presentes ou com os demais candidatos. 
13.1.7 fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os permitidos. 
13.1.8 afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal. 
13.1.9 ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas. 
13.1.10 descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas. 
13.1.11 perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
13.1.12 não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, coleta da impressão digital durante a 
realização das provas. 
13.1.13 for surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregar a arma à Coordenação. 
13.1.14 recusar-se a ser submetido ao detector de metal. 
13.1.15 recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização. 
13.1.16 não atingir a pontuação mínima estabelecida neste Edital para ser considerado habilitado em quaisquer 
das fases do certame.  
13.2 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, 
suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
 
 

14. DOS RECURSOS 

 

14.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, à Fundação de Apoio ao Desenvolvimento 
da UNICENTRO no prazo de 02 (dois) dias úteis da publicação das decisões objetos dos recursos, assim 

entendidos:  
14.1.1 contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial e 
inscrição como pessoa com deficiência ou na condição de afrodescendente;  
14.1.2 contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar;  
14.1.3 contra o resultado da prova objetiva;  
14.1.4 contra o resultado da prova de títulos;  
14.1.5 contra a nota final e classificação dos candidatos.  
14.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões 
objetos dos recursos no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br, sob pena de perda do prazo 
recursal.  

14.3 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio disponível no endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br.  
14.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente para o caso do 
subitem 14.1.2 este deverá estar acompanhado de citação da bibliografia.  
14.5 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do 
prazo estabelecido neste Edital não serão apreciados.  
14.6 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 14.1 deste Edital.  
14.7 Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito preliminar 
divulgado, não sendo aceitos recursos coletivos.  
14.8 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas 
objetivas serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito.  
14.9 Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o 
resultado da mesma será recalculado de acordo com o novo gabarito.  
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14.10 No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a 
todos os candidatos, inclusive aos que não tenham interposto recurso.  
14.11 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se 
a classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá 
acarretar a desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para a aprovação.  
14.12 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado.  
14.13 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos.  
14.14 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao 
candidato.  
14.15 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo.  
14.16 Os recursos serão analisados e somente serão divulgadas as respostas dos recursos DEFERIDOS no 

endereço eletrônico www.concursosfau.com.br. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos.  
14.17 A Banca Examinadora da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, empresa responsável 
pela organização do certame, constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 
 
 

15. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

 
15.1 O resultado final do Concurso Público, após decididos todos os recursos interpostos, será 
homologado pela Prefeitura Municipal de Ponta Grossa e publicado em Diário Oficial do Município e no 
endereço eletrônico www.concursosfau.com.br em três listas, em ordem classificatória, com pontuação: 
uma lista contendo a classificação de todos os candidatos, outra somente com a classificação dos 
candidatos inscritos como pessoa com deficiência e outra para os candidatos classificados inscritos 
como afrodescendentes. 

 
 

16. DA CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO 

 

16.1 O candidato será convocado através de edital específico publicado no órgão oficial do Município e no 
endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de Ponta Grossa. 
16.2 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, será considerado como 
desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.  
16.3 Será de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais de convocação que serão 
publicados na forma estabelecida no subitem 16.1.  
16.4 O candidato convocado será submetido ao exame médico admissional e avaliação psicológica e caso seja 
considerado inapto para exercer o emprego, não será admitido, perdendo automaticamente a vaga.  
16.5 Para investidura do emprego o candidato, além dos demais requisitos previstos neste Edital, deverá 
apresentar os seguintes documentos originais e cópias:  
16.5.1 cópia da Carteira de Identidade;  
16.5.2 cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;  
16.5.3 cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral;  
16.5.4 cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino);  
16.5.5 uma foto 3x4 recente e tirada de frente;  
16.5.6 cópia da certidão de nascimento ou casamento;  
16.5.7 cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 16 (dezesseis) anos;  
16.5.8 carteira de vacinação dos filhos até 05 (cinco) anos;  
16.5.9 certidão negativa de antecedentes criminais Estadual (do Estado que tenha residido nos últimos 05 anos);  
16.5.10 certidão negativa de antecedentes criminais Federal;  
16.5.11 comprovante de endereço;  
16.5.12 cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos constantes do 
Anexo I deste Edital; 
16.5.13 Carteira de Habilitação para os empregos que exigirem para a admissão; 

16.5.14 demais documentos que a Prefeitura Municipal de Ponta Grossa achar necessários, posteriormente 
informados.  
16.6 O candidato, após a convocação, deverá comparecer à Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, no prazo 
determinado em edital, munido de documento de identidade original. 
 
 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

17.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em 
Comunicado ou Aviso Oficial, oportunamente divulgado pela Prefeitura Municipal de Ponta Grossa no endereço 
eletrônico www.concursosfau.com.br.  
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17.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, mesmo 
que já tenha sido divulgado o resultado deste Concurso Público e embora tenha sido aprovado, levará a sua 
eliminação, sem direito a recurso, sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição.  
17.3 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não se responsabiliza por quaisquer cursos, 
textos e apostilas referentes a este Concurso Público.  
17.4 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial, poderá requerer através de 
solicitação assinada pelo próprio candidato, via FAX (42) 3623-5892, anexando documentos que comprovem tal 
alteração, com expressa referência ao Concurso, Emprego e número de Inscrição, até a data de publicação da 
homologação dos resultados. 
17.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de 
realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação 
estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br.  
17.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público ouvido a Fundação de 
Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO.  
17.7 Será admitida impugnação do presente Edital no prazo de 05 (cinco) dias corridos a contar da data de sua 
publicação.  
17.8 A impugnação deverá ser protocolada pessoalmente ou enviada, dentro do prazo estipulado, via Sedex 
para o endereço da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Unicentro, na Rua Afonso Botelho, nº 838, 
Trianon, CEP 85012-030, Guarapuava/PR, ou enviada para o e-mail de atendimento ao candidato: 
secretaria@concursosfau.com.br.  
17.9Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 
 

Ponta Grossa-PR, 19 de julho de 2018. 
 
 
 
 
 

RICARDO LUIZ TORQUATO DE LINHARES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
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A N E X O   II    
E D I T A L   D E   C O N C U R S O   P Ú B L I C O   Nº 01/2018 

CONTEÚDO   PROGRAMÁTICO 
 

 
SUPERIOR 
 

CONHECIMENTOS COMUNS AOS EMPREGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de texto. Tipologia e gêneros textuais. 
Figuras de linguagem. Significados de palavras e expressões. Relações de sinonímia e de 
antonímia. Ortografia. Acentuação gráfica. Uso da crase. Divisão silábica. Fonética e 
Fonologia: som e fonema, encontros vocálicos e consonantais e dígrafos. Morfologia: classes 
de palavras variáveis e invariáveis e seus empregos no texto. Locuções verbais (perífrases 
verbais). Funções do que e do se. Formação de palavras. Sintaxe: relações sintático-
semânticas estabelecidas entre orações, períodos ou parágrafos (período simples e período 
composto por coordenação e subordinação). Concordância verbal e nominal. Regência verbal 
e nominal. Regras de colocação pronominal (ênclise, próclise, mesóclise), Emprego dos 
sinais de pontuação e sua função no texto. Elementos de coesão. Função textual dos 
vocábulos. Variação linguística. Correspondência oficial. 

Raciocínio Lógico e Matemático: Resolução de problemas envolvendo frações, conjuntos, 
porcentagens, sequências (com números, com figuras, de palavras). Areas, Volumes, 
Distancias, Probabilidades, Trigonometria, Matrizes, Determinantes, Sistemas Lineares. 
Raciocínio lógico-matemático: proposições, conectivos, equivalência e implicação lógica, 
argumentos validos. Noções Básicas De Estatistica Descritiva. 

Conhecimentos Gerais: Noções gerais sobre História, Cultura, Geografia e Turismo, bem 
como, a vida econômica, social, esportiva, política, tecnológica, relações exteriores, 
segurança, meio ambiente e ecologia com as diversas áreas correlatas do conhecimento 
juntamente com suas vinculações histórico-geográficas em nível nacional e internacional. 
Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus respectivos impactos na sociedade 
Contemporânea. Desenvolvimento urbano brasileiro. 
 

CONHECIMENTO ESPECÍFICO NÍVEL SUPERIOR 

EMPREGO: 101 ANALISTA DE SISTEMAS 

Conhecimento Específico: REDES DE COMPUTADORES: Transmissão Tipos e meios de 
transmissão e de cabeamento. Técnicas de circuitos, pacotes e células. Tecnologias de redes 
locais e de longa distância (LAN,MAN e WAN). Topologias Elementos de interconexão de 
redes de computadores (gateways,hubs, repetidores, bridges, switches e roteadores). Modelo 
de referência OSI e Arquitetura TCP/IP: Protocolos, segmentação e endereçamento, serviço 
DNS e entidades de registros. Gerenciamento de redes TCP/IP: Arquitetura de gerenciamento 
e SNMP. Características dos principais protocolos de comunicação. Redes de longa distância: 
MPLS. Redes sem fio: padrões 802.11, protocolos 802.1x, EAP, WEP, WPA e 
WPA2.SEGURANÇA DE REDES: Prevenção e tratamento de incidentes. Dispositivos de 
segurança: firewalls, IDS, IPS, proxies, NAT e VPN. Tipos de ataques: spoofing, flood, DoS, 
DDoS, phishing.Malwares: vírus de computador, cavalo de tróia, adware, spyware, backdoors, 
keylogger, worms.Criptografia Conceitos básicos e aplicações. Protocolos criptográficos. 
Criptografia simétrica e assimétrica. Principais algoritmos. Assinatura e certificação digital. 
Gestão de segurança da informação Normas NBR ISO/IEC 27001 e 27002. Gestão de riscos e 
continuidade de negócio. Normas NBR ISO/IEC 15999 e 27005.SISTEMAS OPERACIONAIS: 
Windows e Linux Conceitos básicos. Noções de administração. Serviços de diretório: Active 
Directory e LDAP. Serviços de E-mail: MS Exchange. Virtualização. Tecnologias e arquitetura 
de Datacenter Conceitos básicos. Serviços de armazenamento, padrões de disco e de 
interfaces. RAID. Tecnologias de armazenamento DAS, NAS e SAN.Tecnologias de backup. 
BANCO DE DADOS: Desempenho e Otimização: Técnicas de análise de desempenho e 
otimização de consultas Oracle, SQL e PLSQL. Sistemas de Suporte a Decisão e Gestão de 
Conteúdo.Business Intelligence: Arquitetura e aplicações de Data Warehousing, ETL e OLAP. 
Técnicas de modelagem e otimização de bases de dados multidimensionais. Sistemas 
gerenciadores de bancos de dados Oracle e MS SQL SERVER Conceitos básicos. Noções de 
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administração. Topologia típica de ambientes com alta disponibilidade e escalabilidade. 
Técnicas para detecção de problemas. GESTÃO E GOVERNANÇA DE TI: Gerenciamento de 
projetos – PMBOK 4ª edição Projetos e a organização. Escritórios de projetos: modelos e 
características. Processos, grupos de processos e áreas de conhecimento. Gerenciamento de 
serviços – ITIL v3 Conceitos básicos e objetivos. Processos e funções de estratégia, desenho, 
transição e operação de serviços. Governança de TI– COBIT 4.1 Conceitos básicos e 
objetivos. Requisitos da informação. Recursos de tecnologia da informação. Domínios, 
processos e objetivos de controle. LICITAÇÕES E CONTRATOS: Legislação aplicável à 
contratação de bens e serviços de TI. Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002. Elaboração e 
fiscalização de contratos. Cláusulas e indicadores de nível de serviço. O papel do fiscalizador 
e do preposto do contrato. Acompanhamento da execução contratual. Registro e notificação 
de irregularidades. Definição e aplicação de penalidades e sanções administrativas. 

 
EMPREGO: 102 DENTISTA 

Conhecimento Específico: Ética em Odontologia. Biossegurança. Epidemiologia das 
doenças bucais no Brasil. Índices epidemiológicos específicos em saúde bucal. Saúde 
Pública: organização dos Serviços de Saúde no Brasil - SUS: legislação, princípios, diretrizes, 
estrutura e características. Indicadores de saúde, sistema de notificação e de vigilância 
epidemiológica e sanitária. PSF - Programa Saúde Família (objetivos, funções e atribuições). 
Biogênese das dentições. Diagnóstico e plano de tratamento: anamnese, exame físico, índices 
de higiene bucal, radiologia, semiologia bucal, exames complementares. Materiais 
restauradores: amálgama, resinas compostas, sistemas adesivos, cimentos de ionômero de 
vidro. Materiais protetores do complexo dentino-pulpar. Métodos preventivos: educação em 
saúde, tratamento restaurador atraumático, adequação do meio, selantes, restaurações 
preventivas, uso de fluoretos em Odontologia. Cariologia: características clínicas das lesões 
de cárie, prevenção, tratamento, prevalência e incidência, microrganismos cariogênicos, 
diagnóstico da atividade de cárie. Inter-relação dentística – periodontia. Controle químico e 
mecânico do biofilme dentário. Periodontia: gengivite e periodontite – diagnóstico, prevenção e 
tratamento não cirúrgico. Cirurgia Oral menor: exodontias, ulectomia e ulotomia, frenectomia. 
Odontopediatria: promoção de saúde bucal em bebês e crianças, educação em saúde, 
cariologia, uso de fluoretos e outros métodos preventivos (selantes, ART), materiais dentários 
em Odontopediatria, radiologia em Odontopediatria (técnicas Randall, Mankopf, bite-wing, 
Clark). Urgências em Odontologia: traumatismos na dentadura decídua e permanente; 
urgências endodônticas e periodontais. Atendimento de pacientes com necessidades 
especiais. Farmacologia e terapêutica em Odontologia: analgésicos, anti-inflamatórios, 
antimicrobianos, sedativos, interações medicamentosas. Anestesiologia: indicações e contra-
indicações dos anestésicos locais em Odontologia, técnicas de anestesia, doses. 

 
EMPREGO: 103 ENFERMEIRO PLANTONISTA 

Conhecimento Específico: S U S. Legislação e Portarias. Modelos de Atenção a Saúde. 
Prevenção e Promoção a Saúde. Estratégia do Programa Saúde da Família. A enfermagem e 
o cuidado na saúde da família. Processo saúde doença das famílias e do coletivo. SIAB como 
instrumento de trabalho da equipe no Programa Saúde a Família: a especificação do 
enfermeiro. A visita domiciliar no contexto do Programa Saúde da Família. Fases do 
planejamento, organização e controle do serviço de enfermagem. Planejamento estratégico 
como instrumento de gestão e assistência. Promoção da saúde e segurança no trabalho. 
Saúde da Criança: Ações de enfermagem na promoção da Saúde infantil. Parâmetros de 
crescimento e desenvolvimento infantil nas diferentes faixas etárias. SISVAN. RN de risco e de 
crianças de baixo peso. Condutas de enfermagem em pediatria. Aleitamento materno. 
Transtornos comuns da infância. Assistência de enfermagem à criança com diarreia aguda e 
desidratação. Transtornos mais comuns na infância. Saúde da Mulher: Sistematização da 
assistência de enfermagem no pré–natal. Distúrbios ginecológicos da puberdade até o 
climatério. Sexualidade da mulher e autocuidado. Saúde da Mulher no curso da vida. Temas 
relacionados à saúde do Adulto e do Idoso: Educação para o autocuidado. Cuidados de 
Enfermagem no atendimento das necessidades básicas do cliente /paciente. Ações que visam 
à prevenção, tratamento e controle de doenças infecto contagiosas e/ou crônicas. 
Necessidades nutricionais nos diferentes períodos da vida. Tratamento de feridas. O processo 
de envelhecimento nos aspectos fisiológicos, sociais e patológicos. Temas relacionados à 
Vigilância epidemiológica: A prevenção e o controle das doenças transmissíveis no PSF. 
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Atuação da equipe na Vigilância epidemiológica. Perfil epidemiológico da comunidade. 
Aspectos gerais das imunizações. Temas relacionados à Saúde Mental: Saúde Mental no 
PSF. Reconhecer as categorias de transtornos mentais e de comportamento. História das 
Políticas de Saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde (Legislação, Lei 8080/90, Lei 8142/90 e 
Normas Operacionais Básicas do SUS). Saúde Coletiva (Pública). Atenção Básica - Estratégia 
Saúde da Família; Sistema de Informação em Saúde. Noções básicas de plantão hospitalar. 

 
EMPREGO: 104 ENFERMEIRO PSF 

Conhecimento Específico: S U S. Legislação e Portarias. Modelos de Atenção a Saúde. 
Prevenção e Promoção a Saúde. Estratégia do Programa Saúde da Família. A enfermagem e 
o cuidado na saúde da família. Processo saúde doença das famílias e do coletivo. SIAB como 
instrumento de trabalho da equipe no Programa Saúde a Família: a especificação do 
enfermeiro. A visita domiciliar no contexto do Programa Saúde da Família. Fases do 
planejamento, organização e controle do serviço de enfermagem. Planejamento estratégico 
como instrumento de gestão e assistência. Promoção da saúde e segurança no trabalho. 
Saúde da Criança: Ações de enfermagem na promoção da Saúde infantil. Parâmetros de 
crescimento e desenvolvimento infantil nas diferentes faixas etárias. SISVAN. RN de risco e de 
crianças de baixo peso. Condutas de enfermagem em pediatria. Aleitamento materno. 
Transtornos comuns da infância. Assistência de enfermagem à criança com diarreia aguda e 
desidratação. Transtornos mais comuns na infância. Saúde da Mulher: Sistematização da 
assistência de enfermagem no pré–natal. Distúrbios ginecológicos da puberdade até o 
climatério. Sexualidade da mulher e autocuidado. Saúde da Mulher no curso da vida. Temas 
relacionados à saúde do Adulto e do Idoso: Educação para o autocuidado. Cuidados de 
Enfermagem no atendimento das necessidades básicas do cliente /paciente. Ações que visam 
à prevenção, tratamento e controle de doenças infecto contagiosas e/ou crônicas. 
Necessidades nutricionais nos diferentes períodos da vida. Tratamento de feridas. O processo 
de envelhecimento nos aspectos fisiológicos, sociais e patológicos. Temas relacionados à 
Vigilância epidemiológica: A prevenção e o controle das doenças transmissíveis no PSF. 
Atuação da equipe na Vigilância epidemiológica. Perfil epidemiológico da comunidade. 
Aspectos gerais das imunizações. Temas relacionados à Saúde Mental: Saúde Mental no 
PSF. Reconhecer as categorias de transtornos mentais e de comportamento. História das 
Políticas de Saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde (Legislação, Lei 8080/90, Lei 8142/90 e 
Normas Operacionais Básicas do SUS). Saúde Coletiva (Pública). Atenção Básica - Estratégia 
Saúde da Família; Sistema de Informação em Saúde. 

 
EMPREGO: 105 FARMACÊUTICO BIOQUIMICO III 

Conhecimento Específico: Funcionamento dos laboratórios de análises clínicas: RDC 
302/2005; Métodos de coleta e preservação de sangue, fezes, urina, secreções e outros 
líquidos biológicos. Meios de transporte. Tipos de anticoagulantes. Métodos de 
armazenamento e manipulação de amostras biológicas. Parasitas responsáveis pelas 
endoparasitoses e ectoparasitoses humanas, existentes no Brasil; Diagnóstico laboratorial, 
técnicas e procedimentos laboratoriais aplicados ao diagnóstico das doenças parasitárias de 
interesse humano. Bioquímica Clínica, métodos e técnicas de ensaios laboratoriais para a 
determinação de: proteínas plasmáticas; carboidratos; lipídeos, lipoproteínas e dislipidemias; 
ácido úrico, uréia e creatinina; enzimologia clínica; função hepática; função renal e equilíbrio 
hídrico, eletrolítico e ácido-básico e função cardíaca. Exames físico, químico e citológico da 
urina e líquidos corporais. Automação em bioquímica clínica. Erros inatos do metabolismo. 
Hormônios e suas funções metabólicas. Correlações de resultados de exames bioquímicos 
com a fisiopatologia. Microbiologia clínica: métodos e técnicas de isolamento e identificação de 
microrganismos. Técnicas e práticas laboratoriais para o diagnóstico microbiológico das 
sindromes infecciosas; Principais doenças infecciosas de interesse clínico causadas por 
bactérias, fungos e vírus. Testes de sensibilidade aos antimicrobianos. Princípios de 
destruição térmica de microrganismos, desinfetantes e antissépticos; Esterilização química e 
física. Mecanismos de defesa específicos e inespecíficos na espécie humana. Reações 
antígeno anticorpo. Estudo do tipo de reação, fundamentos do método e desenvolvimento 
prático dos ensaios de imunodiagnóstico. Avaliação das respostas imunes humoral e celular 
por métodos de imunodiagnóstico e de funções celulares. Técnicas laboratoriais de 
imunohematologia. Marcadores Tumorais. Metodologia geral de laboratório para o estudo 
hematológico. Anemias. Hemoglobinopatias. Hemostasia e coagulação; Patologia dos 
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leucócitos. Neoplasias hematológicas, leucemias ou leucoses. Interpretação clínica do 
hemograma. Biossegurança laboratorial. Controle de qualidade em laboratório de análises 
clínicas. Gerenciamento da qualidade, calibração de vidrarias e equipamentos. 
Desenvolvimento de procedimento operacional padrão em análises clínicas. 

 
EMPREGO: 106 FARMACÊUTICO PSF 

Conhecimento Específico: 1. Legislação farmacêutica, ética profissional, gestão da farmácia 
hospitalar, sistema de distribuição de medicamentos: coletivo, individualizado e dose unitária. 
2. Farmacotécnica de produtos não estéreis: análise de formulações; manipulação de fórmulas 
magistrais e oficinas; estabilidade de formulações extemporâneas; unitarização de 
medicamentos sólidos e líquidos; controle de qualidade. 3. Farmacotécnica de produtos 
estéreis: reconstituição, diluição e estabilidade de medicamentos injetáveis; unitarização e 
fracionamento para dispensação por dose unitária; preparo de soluções para nutrição 
parenteral e outras formulações de grande volume; controle microbiológico, controle de 
qualidade; manipulação de quimioterápicos antineoplasicos; validação de processos. cálculos 
em farmácia, gestão de estoque: aquisição, armazenamento e controle de produtos 
farmacêuticos; sistema informatizados de controle de estoque; farmacodinâmica: vias de 
administração de medicamentos; mecanismos de ação dos fármacos; interação 
medicamentosa; fatores que interferem na ação dos fármacos; efeitos colaterais e reações 
adversas; alergia, tolerância e intoxicação; utilização de medicamentos em populações 
especiais: neonatos, crianças, gestantes, idosos; utilização de medicamentos em condições 
especiais: insuficiência renal, hepática, cardio vascular e respiratória. 4. Farmacocinética: 
conceitos gerais; parâmetros farmacocinéticos; metabolismo de medicamentos; margem 
terapêutica; posologia; fatores que alteram a farmacocinética; monitorização de fármacos na 
prática clínica; metodologia de monitorização. 5. Farmácia clínica e atenção farmacêutica: 
conceitos; uso racional de medicamentos; controle e seguimento de paciente; problemas 
relacionados ao medicamento; monitorização da farmacoterapia; farmacoepidemiologia: 
farmacovigilância e estudos de utilização de medicamentos. 6. Farmacoeconomia: conceitos 
gerais; análise custos-benefício, custo-utilidade e custominimização. 7. Seleção de 
medicamentos: conceitos; padronização de medicamentos. Leis Orgânicas na Saúde – Lei 
8.080/90 e Lei 8.142/90, Normativas do SUS, Artigos 196 e 198 da Constituição Federal. 

 
EMPREGO: 107 FISIOTERAPEUTA 

Conhecimento Específico: Fundamentos de Fisioterapia, Conhecimentos anatômicos, 
fisiológicos e patológicos das alterações musculoesqueléticas, neurológicas e mentais, 
cardiorrespiratórias, angiológicas e pediátricas; conhecimento dos princípios básicos da 
cinesiologia; Exame clinico, físico, semiologia, exames complementares e plano de trabalho 
em fisioterapia; Fisioterapia geral: efeitos fisiológicos, indicações e contra-indicações de 
termoterapia, crioterapia, hidroterapia, massoterapia, mecanoterapia, cinesioterapia motora e 
respiratória, eletroterapia, manipulação vertebral; Fisioterapia em traumatologia, ortopedia e 
reumatologia; Fisioterapia em neurologia; Fisioterapia em ginecologia e obstétricia; 
Fisioterapia em pediatria, geriatria e Neonatologia; Fisioterapia cardiovascular; Amputação: 
indicações e tipos de prótese e orteses; mastectomias; Fisioterapia em pneumologia; 
fisioterapia respiratória: fisioterapia pulmonar; insuficiência respiratória aguda e crônica; 
infecção do sistema respiratório; Fisioterapia na saúde do trabalhador: conceito de ergonomia, 
doenças relacionadas ao trabalho, praticas preventivas no ambiente de trabalho; Assistência 
fisioterapeutica domiciliar; Riscos ocupacionais na fisioterapia e sua prevenção, Código de 
ética e legislação profissional. 

 
EMPREGO: 108 FONOAUDIOLOGO 

Conhecimento Específico: Audiologia: Desenvolvimento do Sistema Auditivo. 
Processamento Auditivo. Audiologia Educacional. Linguagem: Anatomia e Fisiologia da 
Linguagem. Aquisição e Desenvolvimento da Linguagem. Etiologia. Avaliação. Classificação. 
Diagnóstico. Abordagens Terapêuticas. Distúrbios Específicos de linguagem. Alterações do 
desenvolvimento da Linguagem. Distúrbios de Aprendizagem e Dislexia. Alterações da 
Linguagem de Origem Neurológica. Gagueira na Criança e no Adulto. Motricidade Orofacial: 
Atuação Fonoaudiológica em Neonatologia nas funções Orofaciais, nas Disfunções da 
Articulação Temporomandibular, nas Alterações de Fala, na Fissura Labiopalatina, na Disfagia 
Orofaríngea Neurogênica e Mecânica. Voz: Avaliação. Classificação. Diagnóstico Clínico. 
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Alterações Vocais. Orientação e Higiene Vocal. Saúde Pública: Saúde Escolar. Lei nº 
8.112/90. 

 
EMPREGO: 109 MEDICO PLANTONISTA  

Conhecimento Específico: Princípios da assistência preventiva à saúde. O exame de saúde 
preventivo. Cuidados com a dieta. A atividade física. O tabagismo e abuso do álcool. 
Princípios de terapia farmacológica. Radiologia do coração. Princípios de eletrocardiograma. 
Conduta na insuficiência cardíaca. Abordagem clínica das arritmias cardíacas 
supraventriculares. Hipertensão arterial sistêmica. Abordagem clínica da cardiopatia 
isquêmica. Asma brônquica. Pneumonias comunitárias. Cálculos renais. Uropatia obstrutiva. 
Cistite e pielonefrite. Gastrite. Úlcera péptica. Distúrbios gastrintestinais funcionais: síndrome 
do cólon irritável. Dispepsia sem úlcera e dor torácica não-cardíaca. Abordagem do paciente 
com diarreia. Doença intestinal inflamatória. Neoplasias do estômago e do intestino grosso. 
Pancreatite. Hepatites virais. Cirrose hepática. Doença da vesícula biliar e dos ductos biliares. 
Abordagem das anemias. Leucopenia e leucocitose. Abordagem do paciente com 
linfadenopatia e esplenomegalia. Abordagem do paciente com sangramento e trombose. 
Prevenção de câncer. Marcadores tumorais. Síndromes paraneoplásicas. Avaliação 
nutricional. Obesidade. Dislipidemia. Diabete melito. Hipoglicemia. Hipo e hipertireoidismo. 
Rinite alérgica. Anafilaxia. Alergia a picadas de insetos. Alergia medicamentosa. Reações 
adversas às drogas e aos alimentos. Artrite reumatóide. Gota e metabolismo do ácido úrico. O 
ombro doloroso. Espondiloartropatias. Dorsalgia e cervicoalgias. Doenças do disco 
intervertebral. Abordagem clínica do paciente febril. Tuberculose. Doenças sexualmente 
transmissíveis. Síndrome de Imunodeficiência Adquirida. Gripe e resfriado. Abordagem clínica 
das oro faringites agudas. Princípios da prevenção vacinal. Parasitoses intestinais. Princípios 
da antibioticoterapia.Síncope e cefaléias. Acidentes com animais peçonhentos. Interpretação 
dos distúrbios hidroeletrolíticos e ácido-básicos. Noções básicas de plantão hospitalar. 

 
EMPREGO: 110 MEDICO PSF II 

Conhecimento Específico: Princípios da assistência preventiva à saúde. O exame de saúde 
preventivo. Cuidados com a dieta. A atividade física. O tabagismo e abuso do álcool. 
Princípios de terapia farmacológica. Radiologia do coração. Princípios de eletrocardiograma. 
Conduta na insuficiência cardíaca. Abordagem clínica das arritmias cardíacas 
supraventriculares. Hipertensão arterial sistêmica. Abordagem clínica da cardiopatia 
isquêmica. Asma brônquica. Pneumonias comunitárias. Cálculos renais. Uropatia obstrutiva. 
Cistite e pielonefrite. Gastrite. Úlcera péptica. Distúrbios gastrintestinais funcionais: síndrome 
do cólon irritável. Dispepsia sem úlcera e dor torácica não-cardíaca. Abordagem do paciente 
com diarreia. Doença intestinal inflamatória. Neoplasias do estômago e do intestino grosso. 
Pancreatite. Hepatites virais. Cirrose hepática. Doença da vesícula biliar e dos ductos biliares. 
Abordagem das anemias. Leucopenia e leucocitose. Abordagem do paciente com 
linfadenopatia e esplenomegalia. Abordagem do paciente com sangramento e trombose. 
Prevenção de câncer. Marcadores tumorais. Síndromes paraneoplásicas. Avaliação 
nutricional. Obesidade. Dislipidemia. Diabete melito. Hipoglicemia. Hipo e hipertireoidismo. 
Rinite alérgica. Anafilaxia. Alergia a picadas de insetos. Alergia medicamentosa. Reações 
adversas às drogas e aos alimentos. Artrite reumatóide. Gota e metabolismo do ácido úrico. O 
ombro doloroso. Espondiloartropatias. Dorsalgia e cervicoalgias. Doenças do disco 
intervertebral. Abordagem clínica do paciente febril. Tuberculose. Doenças sexualmente 
transmissíveis. Síndrome de Imunodeficiência Adquirida. Gripe e resfriado. Abordagem clínica 
das orofaringites agudas. Princípios da prevenção vacinal. Parasitoses intestinais. Princípios 
da antibioticoterapia.Síncope e cefaléias. Acidentes com animais peçonhentos. Interpretação 
dos distúrbios hidroeletrolíticos e ácido-básicos. 

 
EMPREGO: 111 MEDICO SOCORRISTA 

Conhecimento Específico: Suporte avançado de vida em Emergências Clinicas; Suporte 
avança do de vida no trauma; Emergências Clínicas; Emergências Pediátricas; Emergências 
obstétricas; Imobilização/ Remoção/ Transporte; Acidentes com múltiplas vítimas; Emergência 
SAMU-192; Estados de choque: etiologia e quadro clinico; Abordagem Primária e secundária 
do atendimento Incial a Vítimas com alterações clínicas ou traumatizadas; Atendimento em 
situações de emergência: fraturas, politraumatismo, traumatismo craniano encefálico, 
queimaduras, hemorragias (venosa e arterial) e dores tóraco abdominias; Estados de coma de 
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glasgow: conhecer a etiologia, prever e oferecer assistência adequada às necessidades 
diagnosticadas e realizar a prescrição de enfermagem; Atendimento a vítima de parada 
cardiorespiratória; Escala de trauma; Feridas; Paciente crítico e risco iminente de morte; 
Atividades e funções dos membros da equipe; Atenção ao recém-nascido; Psicopatologia: 
alterações do pensamento, percepção, memória, atividade, afetividade (humor) e (linguagem); 
Transtornos: esquizofrênicos, afetivos, neuróticos, de personalidades (psicopatas), alcoolismo 
e toxicomanias; Emergências Psiquiátricas; Atendimento Às necessidades humanas básicas; 
Deontologia, Ética e Bioética. 

 
EMPREGO: 112 MÉDICO VETERINÁRIO 

Conhecimento Específico: Diagnóstico clínico e tratamento de patologias em animais de 
produção, companhia, silvestres e exóticos. Controle e fiscalização sanitária de patologias 
com potencial zoonotico. Controle e elaboração de programa de imunização de animais de 
produção, companhia, silvestres e exóticos. Combate de vetores e transmissões de zoonoses. 
Controle, elaboração de pareceres de informe técnicos veterinários para toxinfecção, 
envenenamento alimentar e por animais peçonhentos. Controle epidemiológico e de 
investigação epidemiológica. Controle de qualidade de alimentos de origem animal e os 
também usados em alimentação animal. 

 
EMPREGO: 113 MUSICOTERAPEUTA 

Conhecimento. Específico: Aspectos históricos do uso terapêutico da música. O surgimento 
da Musicoterapia enquanto profissão sistematizada e transdisciplinar definida como campo de 
estudo e prática da experiência musical. Conceitos de música, terapia e saúde. Etapas do 
processo musicoterapêutico. Áreas de atuação do musicoterapeuta. Estilo de vida, saúde e 
meio ambiente. Saúde coletiva: políticas de saúde, os sistemas de saúde no Brasil e as 
características das modalidades de atenção à saúde; mudanças demográfica e 
epidemiológica; as crescentes demandas de saúde e as novas expectativas das populações; 
prevenção de doenças, promoção e recuperação da saúde e melhoria da qualidade de vida 
das populações. Desenvolvimento humano e social: representações sociais e construções de 
identidade nos diferentes ambientes e suas interrelações e influências no desenvolvimento 
humano; desafios e avanços na sociedade brasileira dos grupos sociais tradicionalmente 
excluídos; processos e práticas por meio dos quais os sujeitos constroem e reconstroem 
conhecimentos nos diferentes contextos formativos de seu cotidiano. Estrutura e função 
humana básica: aspectos da estrutura dos órgãos que compõem o corpo humano e seus 
mecanismos de regulação; morfologia e fisiologia do organismo normal; aparelho locomotor, 
nervoso, cardiovascular, respiratório, digestório, urinário, genital feminino, genital masculino, 
bem como os tecidos fundamentais. Processos sonoros-musicais e relacionais: empatia, 
percepção, comunicação verbal e não- verbal, compreensão terapêutica e descrição de 
processos musicais e relacionais. Identidade sonoro-musical. Musicoterapia: estratégias 
musicais e expressivas fundamentais musicoterapia no que tange as possibilidades das 
diferentes formas de utilização da experiência musical na atuação clínica. Musicoterapia 
preventiva e social: prática ecológica e comunitária; O papel do musicoterapeuta no trabalho 
comunitário, prevenção e inserção social, sofrimento psíquico e suas relações com aspectos 
político-econômicos. Conhecimento das diferentes síndromes, deficiências e transtornos do 
desenvolvimento humano. A aplicação da musicoterapia com objetivos clínicos funcionais e/ou 
de estimulação global do desenvolvimento. Psicopatologia. Normalidade e a avaliação dos 
principais sinais alterados nas funções psíquicas. Síndromes psiquiátricas. Tratamento de 
pacientes psiquiátricos na clínica musicoterapêutica e com equipes multidisciplinares ou 
interdisciplinares. O envelhecimento e seus processos de adoecimento. Reabilitação a partir 
de princípios neuroplásticos. O atendimento de musicoterapia com caráter reabilitativo em 
pacientes com doenças neurológicas, senilidade e outros transtornos relacionados, tais como 
Alzheimer, Parkinson, A.V.E., afasias, deficiências motoras e sensoriais. Semelhanças e 
diferenças entre educação e terapia. A utilização da experiência musical como facilitadora de 
processos cognitivos, relacionais e de desenvolvimento de potencialidades e habilidades 
necessárias para a aprendizagem, tanto no contexto escolar, institucional e/ou clínico. A 
importância da musicoterapia nas diferentes etapas da vida e do desenvolvimento humano. 
Principais teorias do desenvolvimento humano, diferenciando os campos físico, cognitivo, 
psicossocial e sonoro-musical. Procedimentos técnicos essenciais para desenvolvimento da 
prática clínica em musicoterapia. A atuação do musico terapeuta em processos clínicos, 
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envolvendo compreensão da demanda, planejamento e realização de intervenção, análise e 
comunicação de resultados e elaboração de documentos técnicos decorrentes do processo. 

 
EMPREGO: 114 PSICÓLOGO 

Conhecimento. Específico: Psicoterapia breve. Psicopatologias. Recrutamento e Seleção. 
Treinamento. Adolescência. Concepção interacionista, Piaget e Vygotsky, As etapas do 
desenvolvimento cognitivo e afetivo. O desenvolvimento de crianças e adolescentes. 
Legislação. História das Políticas de Saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde (Legislação, 
Lei 8080/90, Lei 8142/90 e Normas Operacionais Básicas do SUS). Saúde Coletiva (Pública). 
Reforma Psiquiátrica; Saúde Mental Coletiva; Grupos (terapêuticos, operativos, de apoio); 
Psicologia das Instituições e Organizacional. 

 
EMPREGO: 115 TERAPEUTA OCUPACIONAL 

Conhecimento. Específico: 1. Conceitos de Reabilitação e sua relação com as práticas 
atuais; 2. Terapia Ocupacional na Estratégia Saúde da Família; 3. A lesão medular e o modelo 
de ocupação humana; 4. Transdisciplinaridade e práticas hibridam em saúde mental; 5. 
Itinerários terapêuticos e construção de projetos terapêuticos cuidadores; 6. A inserção da 
Terapia Ocupacional na rede de assistência em saúde mental; 7. Fundamentos e história da 
Terapia Ocupacional no Campo Social; 8. Tecnologia assistiva, Terapia Ocupacional e 
abordagens no cotidiano da pessoa com deficiência; 9. Reabilitação psicossocial e a prática 
da Terapia Ocupacional em saúde mental; 10. Recursos tecnológicos e estratégia de 
promoção do autocuidado, atividades e participação para pessoa com doença de Parkinson; 
11. A Terapia Ocupacional social, diversidade, cultura e saber técnico; 12. Terapia 
ocupacional e as ações no contexto da educação; 13. Terapia Ocupacional e o dispositivo 
grupal como intervenção em reabilitação; 14. Terapia ocupacional, a produção do cuidado em 
saúde e o lugar do hospital; 15. Rede de cuidados da pessoa com deficiência e a Terapia 
Ocupacional. Diretrizes para tratamento e reabilitação/habilitação de pessoas com deficiência 
física. Tipificação dos Serviços Socioassistenciais; NOB RH SUAS; Equipe Multidisciplinar e 
Interdisciplinar; Terapia ocupacional aplicada às áreas de atuação profissional. Ética 
profissional; Acolhimento de crianças, adolescente, adultos e famílias. 

 
 
 
 
 
 
 

CONHECIMENTOS COMUNS AOS EMPREGOS DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO 

Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de texto. Tipologia e gêneros textuais. 
Figuras de linguagem. Significados de palavras e expressões. Relações de sinonímia e de 
antonímia. Ortografia. Acentuação gráfica. Uso da crase. Divisão silábica. Fonética e 
Fonologia: som e fonema, encontros vocálicos e consonantais e dígrafos. Morfologia: classes 
de palavras variáveis e invariáveis e seus empregos no texto. Locuções verbais (perífrases 
verbais). Funções do que e do se. Formação de palavras. Sintaxe: relações sintático-
semânticas estabelecidas entre orações, períodos ou parágrafos (período simples e período 
composto por coordenação e subordinação). Concordância verbal e nominal. Regência verbal 
e nominal. Regras de colocação pronominal (ênclise, próclise, mesóclise), Emprego dos sinais 
de pontuação e sua função no texto. Elementos de coesão. Função textual dos vocábulos. 
Variação linguística. Correspondência oficial. 

Raciocínio Lógico e Matemático: Resolução de problemas envolvendo frações, conjuntos, 
porcentagens, sequências (com números, com figuras, de palavras). Áreas, Volumes, 
Distancias, Probabilidades, Trigonometria, Matrizes, Determinantes, Sistemas Lineares. 
Raciocínio lógico-matemático: proposições, conectivos, equivalência e implicação lógica, 
argumentos validos. Noções Básicas De Estatística Descritiva. 

Conhecimentos Gerais: Noções gerais sobre História, Cultura, Geografia e Turismo, bem 
como, a vida econômica, social, esportiva, política, tecnológica, relações exteriores, 
segurança, meio ambiente e ecologia com as diversas áreas correlatas do conhecimento 
juntamente com suas vinculações histórico-geográficas em nível nacional e internacional. 
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Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus respectivos impactos na sociedade 
Contemporânea. Desenvolvimento urbano brasileiro. 

 
 

CONHECIMENTO ESPECÍFICO ENSINO MÉDIO E TÉCNICO 

EMPREGO: 201 ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO I 

Conhecimento Específico: Ética na Administração Pública. A natureza das organizações. 
Estrutura organizacional. Gestão pela qualidade. Mudança e inovação. Planejamento, 
Organização, Direção e Controle como parte integrante do processo administrativo. Gestão 
por processos. Sistema de Informação de Recursos Humanos: organização e controle de 
dados pessoais. Desenvolvimento de Recursos Humanos e educação corporativa. Elementos 
da comunicação, comunicação corporativa e comunicação no ambiente de trabalho. Trabalho 
em Equipe. Organização do ambiente de trabalho. Qualidade em Atendimento. Noções de 
administração de materiais. Noções de controle orçamentário. Noções básicas de logística de 
bens e materiais. Atividades de protocolo, recepção, classificação, registro e distribuição de 
documentos. Gestão de arquivos, documentação: tipos de correspondências e documentos. 
Ética profissional. Noções básicas de informática. 

 
 

EMPREGO: 202 AUXILIAR EM SAUDE BUSCAL 

Conhecimento Específico: Processo Saúde-doença. Promoção de Saúde: conceitos e 
estratégias. Educação para Saúde: conceitos e técnicas. Conceitos de prevenção e controle 
de doenças bucais para indivíduos, família e comunidade. Anatomia e fisiologia do corpo 
humano. Principais problemas de saúde da população e meios de intervenção. Método 
epidemiológico / indicadores de saúde. Doenças transmissíveis e não transmissíveis: 
conceitos e prevenção. Biossegurança em Odontologia. Bioética e ética profissional. 
Organização do ambiente de trabalho. Equipamentos e Instrumentais: nomenclatura, 
utilização, cuidados. Conservação e Manutenção de equipamentos odontológicos. Processos 
de limpeza, desinfecção e esterilização de instrumentais, equipamentos e ambientes 
odontológicos. Ergonomia: espaço físico, postura, posição de trabalho. Higiene Bucal: técnicas 
de escovação supervisionada, cuidados com aparelhos protéticos. Índices epidemiológicos 
utilizados em Odontologia. Preenchimento e controle de fichas clínicas, registros em 
Odontologia. Manejo de pacientes na clínica odontológica. Materiais odontológicos: 
nomenclatura, utilização, manipulação, armazenamento e controle de estoque. Utilização 
racional de fluoretos em Odontologia. Placa bacteriana: identificação, índices, fisiologia, 
patogenia, meios químicos e mecânicos utilizados para o seu controle. Principais problemas 
que afetam a saúde bucal: cárie, doença periodontal, má oclusão, lesões de tecidos moles – 
conceito, etiologia, evolução, transmissibilidade, medidas de promoção de saúde e prevenção 
da ocorrência das patologias. Radiologia odontológica: cuidados, técnicas de revelação. 
Programa Saúde da Família: atribuições específicas, filosofia, objetivos, métodos de trabalho. 

 
 

EMPREGO: 203 INSPETOR SANITARIO 

Conhecimento Específico: Água: principais características da água potável. Tratamento 
público e doméstico. Importância sanitária dos sistemas de abastecimento de água. Doenças 
de veiculação hídrica. Esgoto: Importância sanitária do sistema de coleta de esgoto. Seleções 
individuais para destino dos dejetos. Doenças relacionadas com os dejetos. Lixo: importância 
sanitária da remoção e destinação do lixo. Remoção do lixo. Destino final. Acondicionamento e 
tratamento doméstico do lixo. Poluição ambiental da água, do ar e do solo. Defesas do 
organismo. Conceito e tipos de imunidade. Conhecimento dos produtos utilizados para 
tratamento objetivando preparo de soluções. Conhecimento de reagentes utilizados. 
Conhecimentos básicos para preparação de soluções químicas em geral. Conhecimento das 
fases de tratamento de água. Conhecimentos básicos inerentes às atividades da função. 
Conhecimento sobre Ações e Atribuições do Inspetor Sanitário; Conhecimento sobre Processo 
Administrativo (Infração, intimação, termo de ciência, interdição, etc.; Código Sanitário 
Estadual; Noções de atendimento ao público e gerenciamento de conflitos; Conhecimento 
sobre Ações e Atribuições da Vigilância Sanitária. 
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EMPREGO: 204 TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Conhecimento Específico: Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, capitulo 5. Normas 
Regulamentadoras. Responsabilidade civil e criminal em matéria de segurança e saúde no 
trabalho. Antecipação, reconhecimento, avaliação e controle dos riscos ambientais. Acidente 
do Trabalho: arvore de causas, conceito, causas, custos, registro, analise e prevenção dos 
acidentes do trabalho. Arranjo físico. Movimentação e armazenamento de materiais. 

 
EMPREGO: 205 TELEFONISTA PLANTONISTA 

Conhecimento Específico: Características técnicas de funcionamento e operação de 
equipamentos de telefonia e fac-símile. Ligações locais e a distância. Atuação do (a) 
telefonista: voz, interesse, calma e sigilo. Atendimento de chamadas: fraseologias adequadas. 
Defeitos na aparelhagem: prevenção e providências. Fluxo de informações: recepção e 
transmissão de mensagens telefônicas, elaboração de recados, avisos e memorandos. 
Noções básicas de informática. 

 
 
 

CONHECIMENTOS COMUNS AOS EMPREGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de textos. Tipos e gêneros textuais. 
Significação de palavras e expressões. Sinônimos e antônimos. Ortografia oficial. Classes de 
palavras variáveis e invariáveis e suas funções no texto. Concordância verbal e nominal. 
Conjugações verbais. Colocação de pronomes pronominal, Sintaxe da oração. Classificação 
das palavras quanto ao número de silabas. Dígrafos, encontros vocálicos e consonantais. 
Divisão silábica. Processos de formação de palavras. Usos dos “porquês”. Usos de “mau” e 
“mal”. 

Raciocínio Lógico e Matemático: Leitura e representação de numerais: o número em 
diferentes situações. Sequência numérica. Antecessor e sucessor. Par e impar. Resolução de 
problemas envolvendo adição e subtração. Conceito de metade, dobro e triplo. Resolução de 
problemas por meio de ilustração e/ou operações. Conceito de maior/menor; largo/estreito; 
Comprido/curto; grosso/fino; alto/baixo; pesado/leve. Noções básicas de medidas: 
comprimento, valor, tempo, massa, área e volume. porcentagens. 

Conhecimentos Gerais: Noções gerais sobre História, Cultura, Geografia e Turismo, bem 
como, a vida econômica, social, esportiva, política, tecnológica, relações exteriores, 
segurança, meio ambiente e ecologia com as diversas áreas correlatas do conhecimento 
juntamente com suas vinculações histórico-geográficas em nível nacional e internacional. 
Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus respectivos impactos na sociedade 
Contemporânea. Desenvolvimento urbano brasileiro. 

 
 
 

CONHECIMENTO ESPECÍFICO NÍVEL FUNDAMENTAL 

EMPREGO: 301 COZINHEIRO 

Conhecimento Específico: Equipamentos e materiais utilizados na atividade. Noções básicas 
de higiene: pessoal, ambiental, de utensílios e equipamentos. Noções de segurança do 
trabalho: acidentes do trabalho, conceitos, causas e prevenção; Normas de segurança, 
conceito de proteção e equipamentos de proteção. Desenvolvimento de atividades 
relacionadas com a execução do serviço de cozinheiro. Noções básicas de atendimento ao 
público. 

 
EMPREGO: 302 MOTORISTA PLANTONISTA 

Conhecimento Específico: Conhecimentos básicos inerentes ao Código de Trânsito 
Brasileiro; Resoluções, Deliberações, Portarias e demais Leis expedidas pelos órgãos 
componentes do Sistema Nacional de Trânsito; Direção defensiva; Noções gerais de 
circulação e conduta; Noções de mecânica de autos; Noções de primeiros socorros; 
Manutenção e Limpeza de veículos. Habilidade na condução de veículos em geral. 
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EMPREGO: 303 OPERADOR DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

Conhecimento Específico: Conhecimentos básicos inerentes ao Código de Trânsito 
Brasileiro, Resoluções, Deliberações, Portarias e demais Leis expedidas pelos órgãos 
componentes do Sistema Nacional de Trânsito. Operar veículos motorizados especiais, tais 
como: escavadeira hidráulica e outras máquinas rodoviárias e executar outras atividades 
correlatas. 

 
EMPREGO: 304 TRABALHADOR BRAÇAL 

Conhecimento Específico: Atividades específicas teóricas inerentes ao EMPREGO; Boas 
Maneiras; Comportamento no ambiente de trabalho; Organização do local de trabalho; 
Carregamento e descarregamento de mercadorias de veículos em geral; Serviços de capina 
em geral; Tarefas de construção; Instrumentos agrícolas; Serviços de lavoura; Aplicação de 
inseticidas e fungicidas; Lavagem de máquinas e veículos; Limpeza de peças e oficinas; 
Produtos de limpeza, sua utilidade e aplicação; Coleta de lixo e tipos de recipientes; Higiene 
pessoal e com todo o material mantido sobre a sua responsabilidade; Noções de segurança 
no trabalho; Noções de primeiros socorros. 

 
EMPREGO: 305 ZELADOR  

Conhecimento Específico: Atividades específicas teóricas inerentes ao EMPREGO; Boas 
Maneiras; Comportamento no ambiente de trabalho; Organização do local de trabalho; 
Limpeza de vias públicas e praças municipais; Produtos de limpeza, sua utilidade e aplicação; 
Instrumentos e materiais utilizados na realização de limpezas em geral; Serviços de limpeza 
de: móveis, paredes, janelas, portas, vidros, espelhos, persianas, equipamentos, escadas, 
pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; Coleta de lixo e tipos de recipientes; Higiene pessoal 
e com todo o material mantido sobre a sua responsabilidade; Noções de segurança no 
trabalho; Noções de primeiros socorros. 
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A N E X O   I   E D I T A L   D E   C O N C U R S O   P Ú B L I C O   Nº 01/2018 
D O S   R E Q U I S I T O S   E   A T R I B U I Ç Õ E S  D O S   EMPREGOS 

 

 
 

EMPREGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

EMPREGO 101 ANALISTA DE SISTEMAS 

Requisitos: Ensino Superior Completo em Ciências da Computação ou Ensino Superior em Tecnologia 
da Informação ou  Ensino Superior Completo em Sistemas de Informação 

Atribuições: Executar, sob orientação eventual, trabalhos relacionados com as atividades de análise 
de sistemas de informação, nos campos de desenvolvimento e de manutenção de aplicativos, de 
documentação e de apoio a usuários de serviços de informática; executar o desenvolvimento e a 
manutenção de sistemas e programas de processamento de dados dentro dos padrões de qualidade e 
de prazos estabelecidos; atuar de acordo com a metodologia e com os procedimentos de análise de 
desenvolvimento estabelecidos no local de trabalho; conhecer a linguagem PL/SQL e as ferramentas 
de planejamento e de desenvolvimento; executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade do 
serviço e orientação superior. 

 

EMPREGO 102 DENTISTA II 

Requisitos: Ensino Superior Completo em Odontologia e Registro no Órgão da Classe. 

Atribuições: Realizar levantamentos epidemiológicos para traçar o perfil de saúde bucal da população; 
realizar os procedimentos clínicos definidos na Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde 
- NOB/SUS 96 – e na Norma Operacional Básica da Assistência à saúde (NOAS); realizar o tratamento 
integral, no âmbito da atenção básica para a população; encaminhar e orientar os usuários que 
apresentam problemas complexos a outros níveis de assistência, assegurando eu acompanhamento; 
realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; 
prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos efetuados; emitir 
laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; coordenar ações coletivas voltadas 
para promoção e prevenção em saúde bucal; programar e supervisionar o fornecimento de insumos 
para as ações coletivas; supervisionar o trabalho desenvolvido pelo THD e o ASB. Cabe ao emprego de 
dentista, realizar carga horária 8 horas para compor equipe da Estratégia da Saúde da Família – ESF 
quando convocado, após publicação de norma regulamentadora do mesmo. 

 

EMPREGO 103 ENFERMEIRO PLANTONISTA 

Requisitos: Ensino Superior Completo em Enfermagem e Registro no Órgão da Classe. 

Atribuições: Cabe ao Enfermeiro Plantonista realizar atividades inerentes ao emprego de Enfermeiro 
de acordo com o Decreto nº 94.406, de 08 de junho de 1987, que regulamenta a Lei n.º 7.498, de 25 de 
junho de 1986, que dispõe sobre o exercício da enfermagem e dá outras providências. Prestar 
assistência aos usuários dentro da rede de serviços do Município saúde; implementar ações para a 
promoção, proteção e recuperação da saúde dos usuários do SUS dentro Município; coordenar e 
orientar as ações de saúde desenvolvidas pela equipe de Enfermagem; planejar e supervisionar os 
serviços dos setores onde estão lotados; participar de equipe multiprofissional na definição das ações 
de saúde, na elaboração de diagnósticos, projetos e programas de saúde; elaborar e manter atualizado 
o manual de normas e rotinas no atendimento de enfermagem; conferir registros de ocorrências e 
elaborar relatórios das atividades; estudar as rotinas e protocolos em vigor, bem como propor 
alterações; participar da elaboração de programas, normas e rotinas visando sistematizar a melhoria da 
qualidade das ações de assistência ao trabalhador; supervisionar, planejar, coordenar e executar 
trabalhos relacionados com a saúde por meio de intervenções individuais, familiares ou coletivas; 
podendo atuar em todos os segmentos de proteção à saúde pública, desde atenção básica a hospitalar. 

 

EMPREGO 104 ENFERMEIRO PSF 

Requisitos: Ensino Superior Completo em Enfermagem e Registro no Órgão da Classe. 

Atribuições: Cabe ao Enfermeiro – PSF realizar atividades inerentes ao emprego de Enfermeiro de 
acordo com o Decreto nº 94.406 de 08.06.87 que regulamenta a lei nº 7.498 de 25.06.86 que dispõe 
sobre o exercício da enfermagem e dá outras providências; prestar assistência aos usuários dentro da 
rede de serviços do município, realizando consultas, procedimentos de maior complexidade e 
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prescrevendo ações; coordenar e auditar serviços de enfermagem; Implementar ações para a 
promoção, proteção e recuperação da saúde das comunidades; supervisionar, planejar, coordenar e 
executar trabalhos relacionados com a saúde através de intervenções individuais, familiares ou 
coletivas; coordenar, supervisionar e executar atividades de sua especialidade ou área de atuação 
dentro da rede de serviços do município. 
 

 

EMPREGO 105 FARMACEUTICO BIOQUIMICO III 

Requisitos: Ensino Superior Completo em Farmácia/Bioquímica e Registro no Órgão da Classe. 

Atribuições: Cabe ao Farmacêutico Bioquímico III orientar e controlar a produção de kits destinados às 
análises bioquímicas, microbiológicas e sorológicas destinados às análises clínicas, imunológicas e aos 
bancos de sangue; produzir produtos sorológicos destinados às análises clínicas, biológicas, 
imunológicas e aos bancos de órgãos; orientar e executar a coleta de amostras de materiais biológicos 
destinados às análises clínicas, biológicas, análises citológicas e hormonais com o fim de esclarecer o 
diagnóstico clínico; assessorar autoridades, em diferentes níveis, preparando informes e documentos 
sobre legislação e assistência farmacêutica, exarando pareceres, a fim de servir de subsídio para a 
elaboração de ordens de serviço, portarias, decretos, etc; executar outras atividades compatíveis com 
os emprego de farmacêutico bioquímico, conforme as necessidades do Setor e competências 
regulamentadas pelo conselho da classe. 

 

EMPREGO 106 FARMACEUTICO PSF 

Requisitos: Ensino Superior Completo em Farmácia e Registro no Órgão da Classe. 

Atribuições: Cabe ao Farmacêutico – PSF assessorar, gerenciar e responder tecnicamente pelas 
atividades relacionadas à assistência farmacêutica, entre elas: seleção, armazenamento, aquisição e 
distribuição de produtos farmacêuticos; responder técnica e legalmente pela farmácia, 
desempenhando, supervisionando e coordenando as atividades que lhe são inerentes, entre elas a 
dispensação e atenção farmacêutica aos pacientes; coordenar e elaborar normas e procedimentos em 
sua área de atuação; coordenar e participar dos processos de seleção e padronização de 
medicamentos com base nos protocolos clínicos reconhecidos pelas sociedades científicas e 
instituições congêneres; coordenar as atividades relacionadas com o gerenciamento dos 
medicamentos e insumos para a saúde, de acordo com as boas práticas estabelecidas para área; 
participar da comissão de farmácia e terapêutica do município; participar em conjunto com outros 
profissionais da saúde de atividades de planejamento, avaliação, acompanhamento, capacitação, de 
atividades relacionadas às ações de saúde e programas municipais, saúde do trabalhador e destinação 
de resíduos de serviços de saúde; promover e participar de debates e atividades informativas junto à 
população, profissionais e entidades representativas, acerca dos temas relacionados com suas 
atividades; atuar em conjunto com a vigilância sanitária e epidemiológica, nas ações de educação em 
saúde e investigações epidemiológicas e sanitárias; divulgar as atividades de fármaco vigilância junto 
aos profissionais de saúde, notificando desvios de qualidade e reações adversas aos medicamentos 
aos órgãos competentes; controle de estoque em sistema informatizado; executar outras atividades 
correlatas à função. 

 

EMPREGO 107 FISIOTERAPEUTA 

Requisitos: Ensino Superior Completo em Fisioterapia e Registro no Órgão da Classe. 

Atribuições: Efetuar atendimento de consultas em nível ambulatorial; efetuar atendimentos 
fisioterápicos diversos, indicando as providências a serem tomadas para estabelecer a saúde do 
paciente; efetuar diagnósticos dentro de sua área de atuação; observar e cumprir as normas de higiene 
e segurança do trabalho; Analisar aspectos sensório-motores, socioculturais dos pacientes; traçar 
plano terapêutico; preparar ambiente terapêutico; prescrever atividades; preparar material terapêutico; 
operar equipamentos e instrumentos de trabalho; estimular cognição e o desenvolvimento neuro 
psicomotor normal por meio de procedimentos específicos; estimular percepção tátil cinestésica; 
reeducar postura dos pacientes; prescrever, confeccionar e adaptar órteses, próteses e adaptações; 
acompanhar evolução terapêutica; reorientar condutas terapêuticas; estimular adesão e continuidade 
do tratamento; indicar tecnologia assistiva aos pacientes. Habilitar pacientes: Eleger procedimentos de 
habilitação; habilitar funções percepto-cognitivas, sensório-motoras, neuro-músculo-esqueléticas e 
locomotoras; aplicar procedimentos de habilitação pós-cirúrgico; aplicar procedimentos específicos de 
reabilitação em UTI; aplicar técnicas de tratamento de reabilitação; aplicar procedimentos de 
reeducação pré e pós-parto; habilitar funções intertegumentares; ensinar técnicas de autonomia e 
independência em atividades de vida diária (AVD), em atividades de vida prática (AVP), em atividades 
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de vida de trabalho (AVT) e em atividades de vida de lazer (AVL). Orientar pacientes e familiares: 
Explicar procedimentos e rotinas; demonstrar procedimentos e técnicas; orientar e executar técnicas 
ergonômicas; verificar a compreensão da orientação; esclarecer dúvidas. Promover campanhas 
educativas. Produzir manuais e folhetos explicativos. Utilizar recursos de informática. Executar outras 
tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

 

EMPREGO 108 FONOAUDIOLOGO 

Requisitos: Ensino Superior Completo em Fonoaudiologia e Registro no Órgão da Classe. 

Atribuições: Efetuar atendimento de consultas em nível ambulatorial; efetuar atendimentos 
fisioterápicos diversos, indicando as providências a serem tomadas para estabelecer a saúde do 
paciente; efetuar diagnósticos dentro de sua área de atuação; observar e cumprir as normas de higiene 
e segurança do trabalho; Cabe ao fonoaudiólogo avaliar deficiências dos pacientes, realizando exames 
fonéticos, da linguagem, audiometria, gravação e outras técnicas próprias para estabelecer o plano de 
treinamento ou terapêutico; realizar, programar, supervisionar e desenvolver treinamento de voz, fala, 
linguagem, expressão do pensamento verbalizado, compreensão do pensamento. Executar outras 
atribuições afins. 

 

EMPREGO 109 MÉDICO PLANTONISTA 

Requisitos: Ensino Superior Completo em Medicina e Registro no Órgão da Classe. 

Atribuições: Cabe ao Médico Plantonista exercer as atividades e funções inerentes à profissão, de 
acordo com as normas técnicas, com o Código de Ética Médica, com o Conselho Federal e Regional de 
Medicina e com outros órgãos que regem a especialidade (Sociedade Brasileira de determinada 
especialidade médica, Associação Brasileira de determinada especialidade, dentre outras); considerar 
os protocolos clínicos vigentes e as políticas de saúde; cumprir as normas emanadas pelo 
Departamento de Saúde, participando do planejamento e realizando as ações previstas na sua 
programação; indicar o procedimento adequado ao paciente, observadas as práticas reconhecidamente 
aceitas e respeitando as normas legais vigentes no País; atender com respeito e dignidade todos os 
pacientes que estiverem em sua agenda ou sob sua responsabilidade, seja em plantão ou ambulatório, 
examinando o paciente, solicitando exames complementares quando necessários, emitir diagnósticos, 
prescrever medicamentos e outras formas de tratamento para os diversos tipos de enfermidades, 
aplicando todos os recursos terapêuticos e preventivos disponíveis no sistema, visando à promoção de 
saúde e ao bem-estar do paciente; registrar os dados no prontuário, anotando a queixa, a anamnese, 
exame físico, exames complementares, provável diagnóstico e a conduta tomada; assessorar os 
superiores hierárquicos e os demais elementos da equipe de saúde em assuntos relacionados com sua 
área de atuação; substituir colegas, quando necessário e por determinação dos superiores 
hierárquicos; responsabilizar-se pelas informações constantes das guias de encaminhamento; manter-
se informado sobre medicamentos disponíveis na farmácia do Departamento Municipal de Saúde; 
realizar diagnóstico, tratamento e prevenção; empenhar-se para melhorar as condições de saúde e os 
padrões de serviços médicos, assumindo sua parcela de responsabilidade em relação à Saúde Pública, 
à educação sanitária e à legislação referente à saúde; participar de programas de Saúde Pública, 
acompanhando a implantação e a avaliação dos resultados, assim como a realização em conjunto com 
a equipe de saúde de ações educativas de prevenção de doenças, da reciclagem da equipe de saúde, 
visando a uma melhor capacitação dos profissionais em benefício da comunidade; participar de 
treinamentos e reciclagem desenvolvidos pelo Sistema de Saúde Pública, no sentido de aprimorar os 
seus conhecimentos e técnicas, de forma a acurar a sua qualificação profissional; cumprir as escalas 
de plantões e horários preestabelecidos, sendo vedado afastar-se de suas atividades profissionais, 
mesmo temporariamente, sem deixar outro médico encarregado do atendimento dos pacientes em 
estado grave, como também abandonar o plantão sem a presença de seu substituto, salvo por motivo 
de força maior, devendo informar ao seu responsável imediato; tratar com dignidade e respeito os seus 
companheiros de classe; atender seus pacientes com honra e dignidade, examinando, solicitando 
exames, emitindo diagnósticos, prescrevendo medicamentos ou encaminhando para serviço 
especializado conforme padrões terapêuticos atuais em vigência, visando proporcionar aos pacientes 
um atendimento adequado, sem discriminação de qualquer natureza; executar atividades correlatas à 
habilitação profissional; executar outras atividades correlatas à função. 

 

EMPREGO 110 MÉDICO PSF II 

Requisitos: Ensino Superior Completo em Medicina e Registro no Órgão da Classe. 

Atribuições: Cabe ao Médico da Família realizar consultas clínicas aos consultórios da sua área 
adstrita; executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, 
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adolescente, mulher, adulto e idoso; realizar consultas e procedimentos na Unidade de Saúde da 
Família e, quando necessário, em domicílio; realizar as atividades clínicas correspondentes às áreas 
prioritárias na intervenção e na atenção Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à 
Saúde – NOAS 2001 e 2002; aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; fomentar a criação de 
grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc.; realizar o 
pronto atendimento médico nas urgências e emergências; encaminhar aos serviços de maior 
complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento da USF, por meio de um 
sistema de acompanhamento e referência e contra referência; realizar pequenas cirurgias 
ambulatoriais; indicar internação hospitalar; solicitar exames complementares; verificar e atestar óbito; 
executar outras atividades correlatas à função. 

 

EMPREGO 111 MEDICO SOCORRISTA 

Requisitos: Ensino Superior Completo em Medicina,  Curso de ATLS (Suporte Avançado de Vida no 
Trauma) ou ACLS (Suporte Avançado de Vida em Cardiologia) realizado nos últimos 04 anos e 
Registro no Órgão da Classe. 

Atribuições: Cabe ao Médico Socorrista exercer a regulação médica do sistema; conhecer a rede de 
serviços da região; manter uma visão global e permanentemente atualizada dos meios disponíveis para 
o atendimento pré-hospitalar e das portas de urgência, checando periodicamente sua capacidade 
operacional; recepção dos chamados de auxílio, análise da demanda, classificação em prioridades de 
atendimento, seleção dos meios para atendimento (melhor resposta), acompanhamento do 
atendimento local, determinação do local de destino do paciente, orientação telefônica; manter contato 
diário com os serviços médicos de emergência integrados ao sistema; prestar assistência direta aos 
pacientes nas ambulâncias, quando indicado, realizando os atos médicos possíveis e necessários ao 
nível pré-hospitalar; exercer o controle operacional da equipe assistencial; fazer o controle de qualidade 
sobre os serviços nos aspectos inerentes à sua função; avaliar o desempenho da equipe e subsidiar os 
responsáveis pelo programa de educação continuada do serviço; obedecer às normas técnicas 
vigentes no serviço; preencher os documentos inerentes à atividade do médico regulador e de 
assistência pré-hospitalar; garantir a continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a sua 
recepção por outro médico nos serviços de urgência; obedecer ao código de ética médica; executar 
outras atividades correlatas à função. 

 

EMPREGO 112 MEDICO VETERINÁRIO 

Requisitos: Ensino Superior Completo em Medicina Veterinária e Registro no Órgão da Classe. 

Atribuições: Ao Médico Veterinário do Município, compete: 
I - a prática da clínica em todas as suas modalidades; 
II - a direção dos hospitais para animais; 
III - a assistência técnica e sanitária aos animais sob qualquer forma; 
IV - o planejamento e a execução da defesa sanitária animal; 
V - a direção técnica sanitária dos estabelecimentos industriais e, sempre que possível, dos comerciais 
ou de finalidades recreativas, desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em 
exposição, em serviço ou para qualquer outro fim animais ou produtos de sua origem; 
VI - a inspeção e a fiscalização sob o ponto-de-vista sanitário, higiênico e tecnológico dos matadouros, 
frigoríficos, fábricas de conservas de carne e de pescado, fábricas de banha e gorduras em que se 
empregam produtos de origem animal, usinas e fábricas de lacticínios, entrepostos de carne, leite 
peixe, ovos, mel, cera e demais derivados da indústria pecuária e, de um modo geral, quando possível, 
de todos os produtos de origem animal nos locais de produção, manipulação, armazenagem e 
comercialização; 
VII - a peritagem sobre animais, identificação, defeitos, vícios, doenças, acidentes, e exames técnicos 
em questões judiciais; 
VIII - as perícias, os exames e as pesquisas reveladores de fraudes ou operação dolosa nos animais 
inscritos nas competições desportivas ou nas exposições pecuárias; 
IX - o ensino, a direção, o controle e a orientação dos serviços de inseminação artificial; 
X - a regência de cadeiras ou disciplinas especificamente médico-veterinárias, bem como a direção das 
respectivas seções e laboratórios; 
XI - a direção e a fiscalização do ensino da medicina-veterinária, bem, como do ensino agrícola-médio, 
nos estabelecimentos em que a natureza dos trabalhos tenha por objetivo exclusivo a indústria animal; 
XII - a organização dos congressos, comissões, seminários e outros tipos de reuniões destinados ao 
estudo da Medicina Veterinária, bem como a assessoria técnica do Ministério das Relações Exteriores, 
no país e no estrangeiro, no que diz com os problemas relativos à produção e à indústria animal; 
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XIII - aplicar na sua área de competência, notificações, autuações, embargos, confiscos ou interdições 
quando investidos em função com poder de polícia a título de cumprir as finalidades públicas previstas 
em lei. 
Parágrafo único. Constitui, ainda, competência do médico-veterinário o exercício de atividades ou 
funções públicas e particulares, relacionadas com: 
I - as pesquisas, o planejamento, a direção técnica, o fomento, a orientação e a execução dos 
trabalhos, de qualquer natureza, relativos à produção animal e às indústrias derivadas, inclusive as de 
caça e pesca; 
II - o estudo e a aplicação de medidas de saúde+ pública no tocante às doenças de animais 
transmissíveis ao homem; 
III - a avaliação e peritagem relativas aos animais para fins administrativos de crédito e de seguro; 
IV - a padronização e a classificação dos produtos de origem animal; 
V - a responsabilidade pelas fórmulas e preparação de rações para animais e a sua fiscalização; 
VI - a participação nos exames dos animais para efeito de inscrição nas Sociedades de Registros 
Genealógicos; 
VII - os exames periciais tecnológicos e sanitários dos subprodutos da indústria animal; 
VIII - as pesquisas e trabalhos ligados à biologia geral, à zoologia, à zootecnia bem como à 
bromatologia animal em especial; 
IX - a defesa da fauna, especialmente o controle da exploração das espécies animais silvestres, bem 
como dos seus produtos; 
X - os estudos e a organização de trabalhos sobre economia e estatística ligados à profissão; 
XI - a organização da educação rural relativa à pecuária. 
Ao Médico Veterinário incumbe o desempenho das atribuições que lhe são próprias e as que lhe forem 
atribuídas em função de sua competência técnica, desde que compatíveis com a carreira, 
especialmente: 
I - Realização de atividades da medicina veterinária no âmbito de projeto de desenvolvimento do 
Município. 
II - Promover a fiscalização de estabelecimentos de atividades relativas a produção animal, 
comercialização e manuseio de produtos de origem animal, com exclusividade; 
III - Apresentar informações a serem prestadas pelas autoridades do Poder Executivo em resposta a 
quesitos técnicos da área profissional; 
IV - Emitir informações técnicas sobre matérias relacionadas à atividade de medicina veterinária dentro 
de sua habilitação profissional; 
V - Apreciar previamente os processos licitatórios, nos aspectos técnicos de medicina veterinária nos 
certames promovidos pelos órgãos da administração direta; 
Relativamente às atribuições, competências e responsabilidades, aplica-se ao Médico Veterinário, 
subsidiariamente, o disposto na Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966 e Resolução 
1.073/2016 - CONFEA. 

 

EMPREGO 113 MUSICOTERAPEUTA 

Requisitos: Ensino Superior Completo em Musicoterapia 

Atribuições: Pesquisar a relação do ser humano com os sons para aplicar métodos terapêuticos; 
Prestar serviços em equipes multidisciplinares, interdisciplinares e transdisciplinares, atendendo os 
campos de atuação na área clínica, educacional e social; Restabelecer o equilíbrio físico, psicológico e 
social do indivíduo; Realizar tratamento grupal e individual utilizando-se de procedimentos 
musicoterapeuticos. Utilizar instrumentos musicais, cantos e ruídos para tratar de portadores de 
distúrbios da fala e da audição ou de deficientes físicos e mentais; Trabalhar com clientes com 
dificuldades de aprendizagem e com dependência química, promover a inclusão social de adolescentes 
em situação de risco e desenvolver potenciais criativos na área preventiva; Elaborar relatórios e laudos 
técnicos em sua área de especialidade; Participar de programa de treinamento, quando convocado; 
Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e 
programas de ensino, pesquisa e extensão. 

 

EMPREGO 114 PSICÓLOGO 

Requisitos: Ensino Superior Completo em Psicologia e Registro no Órgão da Classe. 

Atribuições: Executar atividades emitindo diagnóstico e pareceres, orientando, prescrevendo ou 
executando formas de trabalho, aplicando os recursos da psicologia, para promover a saúde mental e o 
bem estar individual ou coletivo de acordo com a função exercida ou grupo de trabalho. Prestar 
atendimento clínico aplicando técnicas psicológicas, avaliando o ser como um todo adotando 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
 
 

6 

 

tratamento para o equilíbrio psicológico. Participar e/ou coordenar programas específicos na 
comunidade (público alvo), definir resultados a serem atingidos, definir a linha de trabalho, assim como 
assessorar e prestar orientação aos familiares. 

 

EMPREGO 115 TERAPEUTA OCUPACIONAL 

Requisitos: Ensino Superior Completo em Terapia Ocupacional e Registro no Órgão da Classe. 

Atribuições: Cabe ao terapeuta ocupacional prestar assistência terapeuta e recreacional, aplicando 
métodos e técnicas com a finalidade de restaurar, desenvolver e conservar a capacidade mental do 
paciente; executar atividades técnicas específicas de Terapeuta Ocupacional no sentido de tratamento, 
desenvolvimento e reabilitação de pacientes portadores de deficiências físicas ou psíquicas; planejar e 
executar trabalhos criativos, manuais, de mecanografia, horticultura e outros, individuais ou em 
pequenos grupos, estabelecendo as tarefas de acordo com as prescrições médicas; programar as 
atividades diárias do paciente- AVDs, orientando o mesmo na execução dessas atividades; elaborar e 
aplicar testes específicos para avaliar níveis de capacidade funcional e sua aplicação; orientar a família 
do paciente e a comunidade quanto ás condutas terapêuticas a serem observadas para sua aceitação 
no meio social; prestar orientação para fins de adaptação ao uso de órtese e prótese; responsabilizar-
se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do emprego; executar tarefas 
afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 

 
 

EMPREGOS DE NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO 

EMPREGO 201 ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO I 

Requisitos: Ensino Médio Completo 

Atribuições: Dar suporte administrativo e técnico nas áreas de recursos humanos e administração 
geral em cada secretaria; atender telefone, atender usuários, fornecendo e recebendo informações; 
tratar de documentos variados, cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mesmos; 
executar serviços na área de escritório; tratar documentos: Registrar a entrada e saída de documentos; 
triar, conferir e distribuir documentos; identificar irregularidades nos documentos; classificar 
documentos, segundo critérios pré-estabelecidos; Realizar orçamentos, pesquisa de preços; arquivar 
documentos conforme procedimentos; elaborar correspondência; protocolar e acompanhar processos 
administrativos; localizar processos; encaminhar protocolos internos; atualizar cadastros; expedir ofícios 
e memorandos; atender usuários no local ou via telefone: fornecer informações; identificar natureza das 
solicitações dos usuários; atender fornecedores; orientar servidores sobre direitos e deveres; controlar, 
elaborar, atualizar e gerir planilhas relacionadas ao seu local de trabalho; controlar material de 
expediente; levantar a necessidade de material; requisitar materiais; solicitar compra de material; 
conferir material solicitado; providenciar devolução de material fora de especificação; distribuir material 
de expediente; desempenhar atividades administrativas competentes ao local de trabalho; Outros 
encargos a nível administrativo a critério de seu chefe. 

 

EMPREGO 202 AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 

Requisitos: Ensino Médio Completo, Curso de Auxiliar de Saúde Bucal e Registro no Órgão da Classe 

Atribuições: Cabe ao auxiliar de saúde bucal organizar e executar as atividades de higiene bucal, 
processar filme radiológico, preparar o paciente para atendimento, preparar modelos em gesso e 
executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e 
do ambiente de trabalho. Auxiliar e instrumentar os odontologistas e técnicos nas intervenções clínicas. 
Manipular matérias de uso odontológico. 

 

EMPREGO 203 INSPETOR SANITÁRIO 

Requisitos: Ensino Médio Completo 

Atribuições: Verificar fossas, esgotos, terrenos baldios e piscinas públicas; coletar para exame de 
água para consumo e monitorar fontes alternativas; atuar em programas do município referente ao 
emprego; verificar postos e depósitos de combustíveis e GLP; atender empresas produtoras e 
transformadoras de medicamentos, cosméticos, saneantes, entre outros; realizar atividades de 
Fármaco vigilância; coletar amostras para análise fiscal; inspecionar estabelecimentos de saúde como 
consultórios, clínicas médicas, odontológicas, veterinárias, fisioterapêuticas; inspecionar locais 
conforme determinação do município; Fiscalização de rotina e denúncia nas Soluções Alternativas 
Coletivas – SAC e Soluções Alternativas Individuais – SAI, de Abastecimento de Água para consumo 
humano; fiscalização no Sistema de Abastecimento de Águas para consumo humano; fiscalização nas 
Empresas e Indústrias que possuam Estação de Tratamento de Água – ETA e Estação de Tratamento 
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de Esgotos – ETE, de uso particular; fiscalização das Estações de Tratamentos e Esgotos – ETE’s da 
concessionária de serviços de tratamento de água e esgoto; fiscalização nas captações de águas 
superficiais, subterrâneas e pluviais; fiscalização em Sistemas Coletivos de Tratamento e Disposição 
Temporária e Final de Resíduos Sólidos; fiscalização nos Sistema de Coleta, Tratamento e Disposição 
de Esgoto; fiscalização no sistema de drenagem urbana; fiscalização do controle da vigilância da 
qualidade da água para consumo humano e seu padrão de portabilidade; fiscalização da rede de 
captação e distribuição de água para consumo humano; fiscalização dos hidrômetros do Sistema de 
Abastecimento de Água para consumo humano para realização da ligação de água; fiscalização das 
interrupções do serviço de abastecimento de água; fiscalização da integridade do sistema de 
distribuição de água potável; realização de coleta de amostragem de água para consumo humano para 
análise laboratorial, quanto aos parâmetros físico, químico e microbiológico; fiscalização das ligações, 
religações e cortes de água potável. 

 

EMPREGO 204 TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 

Requisitos: Ensino Médio Completo, Curso de Técnico em Segurança do Trabalho e Registro no 
Órgão da Classe 

Atribuições: Participar da elaboração e implementar política de saúde e segurança no trabalho 

(SST); realizar auditorias, acompanhamento e avaliação na área; identificar variáveis de controle de 
doenças, acidentes, qualidade de vida e meio ambiente. Desenvolver ações educativas na área de 
Saúde e Segurança no Trabalho; participar de perícias e fiscalizações e integrar processos de 
negociação. Participar da adoção de tecnologias e processos de trabalho; gerenciar documentação de 
SST; investigar, analisar acidentes e recomendar medidas de prevenção e controle. Conhecimentos 
específicos. Aplicar com eficiência as normas regulamentadoras aprovadas pela Portaria 3214 de 
08/06/78. Aplicar as técnicas de inspeção. Elaborar análise de riscos dos departamentos do município 
separando-os em postos de trabalho. Ministrar treinamentos na área de segurança do trabalho. 
Ministrar curso de CIPA e acompanhar suas atividades. Emitir PPP. Realizar levantamento de riscos 
ambientais. Realizar medições de ruído e stress térmico, aplicando a metodologia das Normas de 
Higiene Ocupacional. Realizar inspeções nos equipamentos de combate a incêndio e promover a 
formação de brigadistas. 

 

EMPREGO 205 TELEFONISTA PLANTONISTA 

Requisitos: Ensino Médio Completo 

Atribuições: Operar sistema telefônico, recepcionando e efetuando ligações internas e externas; 
Efetuar transferência das ligações externas; Efetuar anotações e encaminhamentos de recados para 
funcionários; Efetuar localização e informação de números telefônicos solicitados; Atender solicitações 
do cliente interno para ligações locais e interurbanas; Fornecer informações aos servidores quando 
solicitado as programações da instituição. Atuar no serviço de atendimento médico de urgência – 
SAMU, seguindo asatribuições constantes no Decreto nº 5. 840/2012, artigo 2º, descritas para a função 
de telefonista, no parágrafo 4º: 
Art. 2º  As funções de Enfermeiro Plantonista, Motorista do SAMU, Operador de Rádio do SAMU, 
Telefonista do SAMU, Técnico de Enfermagem do SAMU, Auxiliar de Enfermagem Plantonista do 
SAMU, engloba além das atividades próprias do emprego público no cumprimento das finalidades da 
Administração Municipal, os seguintes requisitos:  
§ 4º São atribuições e requisitos necessários à atuação na função de Telefonista, do Serviço de 
Atendimento Médico de Urgência - SAMU:  
I - ter disposição pessoal para a atividade; 
II - ter equilíbrio emocional e autocontrole; 
III - ter capacidade física e mental para a atividade; 
IV - ter disposição para o cumprimento das ações orientadas; 
V - ter iniciativa e facilidade de comunicação; 
VI - ter capacidade de trabalhar em equipe; 
VII - atender solicitações telefônicas da população; 
VIII - anotar informações colhidas do solicitante, segundo questionário próprio; 
IX - prestar informações gerais ao solicitante; 
X - estabelecer contato radiofônico com ambulâncias e/ou veículos de atendimento pré-hospitalar; 
XI - estabelecer contato com hospitais e serviços de saúde de referência a fim de colher dados e trocar 
informações; 
XII - anotar dados e preencher planilhas e formulários específicos do serviço; 
XIII - atender às determinações do médico regulador. 
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EMPREGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

EMPREGO 301 COZINHEIRO 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo 

Atribuições: Coordenar as atividades relacionadas ao preparo das refeições. Preparar as refeições 
sob a supervisão do nutricionista atendendo aos métodos de cozimento e padrões de qualidade dos 
alimentos. Auxiliar a servir as refeições. Auxiliar na higienização de louças, utensílios e da cozinha em 
geral. Zelar pela conservação dos alimentos estocados, providenciando as condições necessárias para 
evitar deterioração e perdas. Participar de programa de treinamento, quando convocado. Executar 
tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática. 
Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 

EMPREGO 302 MOTORISTA PLANTONISTA 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo, CNH “D”, curso para condutores de veículos de 
emergência e certificado de conclusão do curso de Socorrista. 

Atribuições: Dirigir ambulâncias; verificar diariamente as condições de funcionamento do veículo, 
antes de sua utilização; transportar pessoas e materiais; orientar o carregamento de cargas a fim de 
manter o equilíbrio do veículo e evitar danos aos materiais transportados; orientar o descarregamento 
de cargas; zelar pela segurança de passageiros e/ou cargas; fazer pequenos reparos de urgência; 
manter o veículo limpo, interna e externamente e em condições de uso, levando-o à manutenção 
sempre que necessário; higienizar a ambulância conforme as normas da Secretaria de Vigilância 
Sanitária; observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do veículo; anotar, segundo o 
diário de bordo, a quilometragem rodada, viagens realizadas, objetos e pessoas transportadas, 
itinerários e outras ocorrências; recolher o veículo após o serviço, deixando-o corretamente estacionado 
e fechado; executar outras tarefas afins a critério de sua chefia imediata. 

 

EMPREGO 303 OPERADOR DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo e CNH “C” 

Atribuições: Operar e conduzir o equipamento nos serviços realizados pelo município que exijam sua 
utilização; Operar uma máquina montada sobre rodas ou esteira provida de caçamba móvel, 
conduzindo-a e operando seu comando de corte e elevação para remover terra, pedras, areia, cascalho 
e materiais análogos. 

 

EMPREGO 304 TRABALHADOR BRAÇAL 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo 

Atribuições: Cabe ao Trabalhador Braçal realizar todos os tipos de serviços rudimentares com um 
mínimo de especialização, em todos os Departamentos da Prefeitura; Carregar e descarregar veículos 
em geral; transportar, arrumar e elevar mercadorias, materiais de construção e outros; fazer mudança; 
proceder à abertura e reaterro de valas; executar tarefas auxiliares no canteiro de obras; escavar valas; 
transportar e/ou misturar materiais; arrumar e limpar obras; montar e desmontar armações; realizar 
demolições, observando as ordens; auxiliar a construção ou reforma de prédios; auxiliar pedreiro, 
carpinteiro, armadores e eletricistas na execução, montagem e desmontagem de obras; manter as 
instalações do canteiro limpas; preparar mistura de argamassas diversas; transportar carrinhos com 
massa, tijolos, pedras, entulhos, etc.; cortar alvenarias, piso, estruturas de concreto e outras; efetuar 
serviços de capina em geral; varrer, escovar, lavar e remover lixos e detritos em todos os setores da 
secretaria; zelar pela conservação e limpeza dos sanitários; auxiliar em tarefas de construção, 
calçamentos em geral; auxiliar no recebimento entrega, pesagem, armazenamento e contagem de 
materiais; manejar instrumentos agrícolas; proceder à lavagem de máquinas e veículos de qualquer 
natureza, bem como à limpeza de peças e oficinas; utilizar a carga horária que lhe é pertinente com 
zelo, dedicação, responsabilidade e a serviço do Município; zelar pela segurança individual e coletiva, 
utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços; responsabilizar-
se pelo material e equipamento utilizado; executar outras tarefas afins, conforme necessidade ou a 
critério do seu superior. 

 

EMPREGO 305 ZELADOR 
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Requisitos: Ensino Fundamental Completo 

Atribuições: Cabe ao Zelador arrumar, limpar e lavar utensílios e dependências internas e externas; 
abrir e fechar janelas e portas; ligar e desligar luzes, aparelhos, máquinas etc.; possuir atitude de 
cordialidade, boa vontade, conduta compatível com a moralidade, firmeza no cumprimento de suas 
obrigações, bom senso e espírito colaborativo; exercer funções de conservação e manutenção dos 
prédios, assegurando o asseio, o cumprimento do regulamento e a segurança; limpar diariamente os 
móveis, utilizando flanelas ou vassouras apropriadas; limpar as dependências da secretaria; limpar 
paredes, portas, janelas, banheiros, corredores, mesas, carteiras e pisos de todas as dependências do 
prédio, utilizando água e produtos apropriados; retirar o lixo das lixeiras e o colocar em local apropriado 
para recolhimento; limpar lixeiros e demais objetos das salas, corredores e banheiros; lavar e secar os 
vidros das portas e janelas; verificar, ao final do expediente, se as janelas estão fechadas; reunir e 
amontoar a poeira, fragmentos e detritos espalhados pelo pátio, que causem incômodo ou ofereçam 
perigo aos servidores; executar outras atividades correlatas à função. Efetuar a limpeza e manter em 
ordem as instalações das Unidades Básicas de Saúde, bem como áreas hospitalares e demais 
dependências da secretaria Municipal de  Saúde, solicitando o material e os produtos necessários; 
Manter asseio pessoal, através do uso de uniforme completo, compatível com a função desenvolvida, 
conforme normas sanitárias; Efetuar tarefas correlatas à sua função; Zelar pelo máximo rendimento dos 
materiais de limpeza e relacionar o seu consumo; Participar de cursos de aperfeiçoamento profissional, 
oferecidos pela SMS. Realizar seu trabalho tomando os devidos cuidados com a higiene pessoal; Zelar 
pela segurança no setor, atentando para a prevenção de acidentes de trabalho; usar os equipamentos 
de segurança para o desenvolvimento das atividades pertinentes a função; Cumprir as orientações de 
sua chefia imediata. Participar, quando forem convocados, das escalas itinerantes de limpeza da SMS. 
Substituir colegas de trabalho quando solicitado pela SMS. 

 


